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INTERESSADO 

1.1 	Diretoria Colegiada da ANCINE. 

2. ASSUNTO 

2.1 	Proposta de Instrução Normativa que regulamenta o Sistema de Controle de Bilheteria, 
em relação aos procedimentos de envio de dados de bilheteria, revoga a Instrução Normativa 
n0  51. de 17 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

REFERÊNCIAS 

3.1 	MP 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, Capítulo V, em especial os arts. 17 e 18; 

3.2 	Decreto 6.590, de 1' de outubro de 2008; 

3.3 	Minuta de Instrução Normativa sobre envio de dados pelo Sistema de Controle de 
Bilheteria, em consulta pública entre 06/rnar/2015 e 06/abr/2015; 

3.4 	Sugestões apresentadas na consulta pública. 

DESCRIÇÃO 

4.1 	A MP 2228-1, de 2001, no seu artigo 17, estabelece a obrigatoriedade do uso de 
sistema de controle de receitas de bilheteria nos cinemas. Em sentido similar, o seu artigo 18 
determina aos exibidores o envio das informações coletadas à ANC[NE. Esses dispositivos 
demandam regulamentação para sua efetividade. Nos últimos meses, a ANCLNE publicou 
uma minuta de Instrução Normativa, recebeu sugestões em consulta pública, realizou oitivas, 
coletando informações e planejando sua atuação nessa área. Este é o escopo deste relatório. 

4.2 	A ideia de um sistema de controle de bilheteria é antiga; sua história tem alguns 
capítulos, a começar por algumas iniciativas do CONCINE nesse sentido, quando chegou a 
implantar um piloto informatizado nas bilheterias dos cinemas do Grupo Severiano Ribeiro. O 
processo não chegou a se completar; a licitação para universalização do serviço foi suspensa 
pelo então Ministro da Cultura José Aparecido. 

4.3 	A extinção do CONCINE, em 1990, foi acompanhada pela desestruturação de todos os 
sistemas públicos de informação e estatística do cinema. Essa tarefa permaneceu formalmente 
nas mãos das distribuidoras até a criação da ANCINE. Nesse período, pela ausência de 
autoridade regulatória, a ideia de um sistema com dados primários dos exibidores foi 
abandonada; e, mais ainda, em face do ambiente avesso à regulação, a possibilidade de 
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sistema de controle público da venda de bilhetes não tinha condições, nem mesmo lócus 
formal onde ser desenvolvida. 

4.4 	Com as prerrogativas citadas, definidas pela MP 2.228-1, a ANCINE colocou a 
implantação do SCB como um dos eixos de ação do Programa Cinema Perto de Você. 
Também tem tratado do assunto em suas agendas regulatórias e debatido o tema em 
documentos e reuniões com os agentes econômicos. 

4.5 	Com a proposta de Instrução Normativa submetida à deliberação da Diretoria 
Colegiada, mais um passo é dado na direção da regulamentação dessa matéria. Não é 
entendido como único e definitivo, por conta da amplitude que a ideia de sistema de controle 
de bilheteria evoca, a envolver não apenas um sistema de informática, mas a articulação e 
coordenação de processos de informação de que participam, em alguma medida, inclusive os 
espectadores. 

5. RELATÓRIO 

5.1 	O Sistema de Informações e Monitoramento da Indústria Cinematográfica e 
Videofonográfica, instituído pelo Capítulo V da MP 2.228-1, estabelece uma das 
prerrogativas regulatórias mais importantes da ANCINE no mercado audiovisual. O primeiro 
dos seus elementos, descrito no art. 17, é o Sistema de Controle de Bilheteria. 

Art. 17. Toda sala ou espaço de exibição pública destinada à exploração de obra 
cinematográfica em qualquer suporte deverá utilizar o sistema de controle de receitas de 
bilheteria, conforme definido em regulamento pela ANCINE." 

5.2 	Essa norma tem sua lógica vinculada à exigência de envio das informações por parte 
dos exibidores, obrigação estabelecida pelo artigo 18 da mesma Medida Provisória. 

"Art. 18. As empresas distribuidoras, as programadoras de obras audiovisuais para o 
segmento de mercado de serviços de comunicação eletrônica de massas por assinatura, 
as programadoras de obras audiovisuais para outros mercados, conforme assinalado na 
alínea e do Anexo 1 desta Medida Provisória, assim como as locadoras de vídeo 
doméstico e as empresas de exibição, devem fornecer relatórios periódicos sobre a 
oferta e o consumo de obras audiovisuais e as receitas auferidas pela exploração delas 
no período, conforme normas expedidas pela Ancine." (Redação dada pela Lei n° 
11.437, de 2006). 

5.3 	Os beneficios da regulamentação dessa prerrogativa regulatória são bastante amplos. 
Primeiro, o provimento de informações sobre o segmento de salas de cinema disponíveis para 
os próprios agentes econômicos passará para outro patamar. Hoje, os dados são em geral de 
fontes secundárias com riscos quanto à sua consistência e confiabilidade e, principalmente, 
carecem do detalhamento necessário ao planejamento das ações públicas e privadas. A falta 
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desses dados é um obstáculo tanto para os investimentos em salas de cinema, pela relativa 
insegurança quanto ao retomo, como para a atuação dos distribuidores de filmes, seja na 
aferição mais confiável e cuidadosa dos resultados de cada filme, seja na avaliação do 
comportamento do público em seus detalhes para o planejamento da distribuição. 

5.4 	Um segundo viés a recomendar o ato normativo, decorrente do primeiro, diz respeito 
às relações entre exibidores e distribuidores. A digitalização da projeção cinematográfica 
trouxe algumas alterações importantes nesse ambiente de negócios. Primeiro, potencializou a 
incorporação de um grupo significativo de pequenos exibidores e cinemas no circuito de 
lançamentos. Segundo, ampliou as possibilidades de gestão da multiprogramação. Terceiro, 
tende a distinguir a importância da sessão como unidade de planejamento além da sala e da 
semana cinematográfica. Sob todos esses aspectos, o SCB incide para estimular a atualização 
tecnológica e gerencial das empresas exibidoras e dos complexos cinematográficos. Suas 
informações podem contribuir para um conhecimento mais equânime do setor por parte de 
todos e produzir um patamar de segurança, transparência e tranquilidade mais adequado para 
o mercado. 

5.5 	A minuta de Instrução Normativa apresentada à apreciação da Diretoria Colegiada da 
ANCINE destaca um dos aspectos do sistema de controle de bilheteria preconizado pela MP, 
a saber, o envio de dados à ANCINE diretamente dos complexos de cinema. A normatização 
dos sistemas de emissão de bilhetes operados pelos cinemas, embora não conste da 
regulamentação proposta, tem tratamento parcial dê forma indireta. No modelo adotado, a 
transmissão de dados é feita automaticamente pelo sistema de controle utilizado pelo exibidor, 
o que reduz a possibilidade de interferência do operador. Deste modo, a ANCINE receberá 
diariamente um conjunto de dados primários com um nível de segurança e confiabilidade 
muito superior ao atualmente disponível em qualquer sistema público ou privado. 

5.6 	A partir das manifestações da consulta pública, de audiências com agentes econômicos 
e da avaliação com diversos setores da Agência, algumas alterações são propostas nesta nova 
minuta. Os parágrafos a seguir descrevem as principais mudanças a partir dos seguintes 
capítulos: (a) os bilhetes de ingresso; (b) a definição do sujeito passivo das obrigações; (c) os 
dados exigidos e sua organização; (d) o período do relatório de dados; e (e) a implantação do 
sistema. 

5.7 	Os bilhetes de ingresso. A segurança na emissão dos bilhetes de ingresso e sua 
possibilidade de controle constituem o alicerce de um sistema com fidedignidade de dados. 
Desta forma, mesmo que, por ora, não se vise detalhar esse regramento de segurança sobre os 
sistemas de venda de bilhetes, considera-se importante estabelecer sua disciplina básica. O 
assunto começa pela definição de bilhete de ingresso, que o vincula à prestação do serviço 
devido ao espectador, prossegue com a individualização do bilhete em sua relação com uma 
sessão de cinema, avança com a classificação das categorias de ingresso na forma como 
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devem ser reportadas à ANC[NE e se conclui com um preceito genérico da legislação 
consumerista sobre o dever de prestar informação ao espectador. 

5.8 	O sujeito passivo das obrigações. A definição do âmbito de aplicação das normas e a 
quem elas disciplinam obrigações é ponto chave para a exequibilidade dos preceitos. Neste 
sentido, o tema precisa ser desdobrado em alguns pontos. Primeiro, considera-se apropriado 
que a obrigação envolva toda a atividade de exibição audiovisual das salas comerciais de 
cinema. Isso significa afastar o juízo inicial sobre o caráter comercial de uma sessão 
determinada e sobre o programa veiculado. Significa também, por exemplo, a possibilidade de 
recepção dos dados discriminados de mostras e festivais e de transmissão de eventos 
esportivos e musicais, se realizados por salas comerciais de cinema. Tais atividades, mesmo 
nos casos que não envolvam produção cinematográfica, interferem na atividade ao disputar 
espaço com as sessões de cinema. Segundo, ainda quanto ao âmbito de aplicação, sugere-se 
explicitar a possibilidade de que, a juízo e conveniência do exibidor, as salas não comerciais 
de cinema, unidades itinerantes e espaços alternativos também ingressem no sistema, 
permitindo a mensuração do visionamento de filmes naquelas salas. 

5.9 Por terceiro, o assunto nos leva a revisitar as definições de sala de cinema e de sala 
comercial de cinema. Para a primeira são incluídos cinco elementos: (a) recinto, por definição 
um ambiente fechado, cercado ou delimitado; (b) destinado ao serviço de exibição de obras 
audiovisuais, para ressaltar a finalidade da sala, sua atividade principal, o que afasta os 
espaços com sessões esporádicas ou com outras finalidades; (e) exibição pública, que exige a 
possibilidade de ingresso de qualquer pessoa ao contrário dos circuitos privados; (d) exibição 
regular, para ressaltar a periodicidade do serviço, não necessariamente organizado em sessões 
diárias; e (e) fruição coletiva, para distinguir dos espaços destinados a fruição individual ou 
para grupos muito pequenos. Na caracterização da sala comercial, são agregados outros três 
elementos: (a) modelo de negócios com cobrança de ingressos, o critério principal do caráter 
comercial, relativo à contratação dos serviços, presente na relação do exibidor com o 
espectador; (b) programação, predominantemente longas lançados nos últimos 12 meses; e (e) 
tecnologia de projeção, limitada aos projetores 35 mm e digitais de alta performance. Mais do 
que o aspecto tecnológico do negócio, o último critério diz respeito à sala comercial porque se 
trata de elemento definidor do sistema de distribuição nacional e internacional de filmes de 
longa metragem e envolve a utilização de formatos digitais limitados, apenas os compatíveis 
com padrões DCI e outros com resolução similar. 

5.10 A partir da definição de sala de exibição e do empreendimento estruturado a partir 
dela, o complexo cinematográfico, a obrigação é atribuida ao responsável pela rede exibidora. 
Essa expressão é usada pela primeira vez nesta Instrução Normativa e procura sanar uma 
dificuldade de enquadramento da atividade de exibição que a ideia de grupo econômico nem 
sempre resolve. No modo proposto, a rede se organiza a partir de um mesmo prestador d 
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serviço, não necessariamente o programador ou o responsável pela bilheteria, mas sempre o 
ofertante e organizador da atividade econômica. Ou seja, optou-se por uma fórmula que 
permite abrigar a variedade de casos existentes e agregá-los ou separá-los segundo a indicação 
da responsabilidade concreta perante o espectador. Além disso, embora a característica não 
seja válida para todos os casos, indica-se que a rede exibidora pode ser identificada pela 
marca ou nome fantasia. 

5.11 Os dados e sua organização. Em relação à proposta submetida à consulta pública, 
sugere-se uma organização de dados em três níveis, de forma mais aderente à lógica de 
vendas desse mercado. O primeiro nível diz respeito à organização interna da sala de cinema, 
à setonzação por tipo de assento ou serviço. Esse critério serve para distinguir, dos demais 
assentos, os assentos em localização privilegiada ou com serviço especial, submetidos a preço 
a maior. A partir daí, no segundo nível, são classificados os bilhetes de ingresso por 
categorias de preço (inteira, meia-entrada legal, promocional e cortesia), aplicáveis a cada tipo 
de assento. Finalmente, distinguem-se os bilhetes e receitas pela forma de pagamento, 
particularmente para destacar a informação sobre a utilização do vale-cultura. 

5.12 A demanda de dados utiliza o enquadramento dos bilhetes vendidos e receitas 
auferidas nessa estrutura. O agregado básico mais 'importante do SCB diz respeito à 
informação por sessão. Esse aspecto resume a principal diferença do sistema em relação a 
qualquer outro disponível no país. Como foi afirmado, esta é uma carência que tem sido 
ampliada pela digitalização. Sugere-se a classificação das sessões (regular, pré-estreia, 
mostra/festival e privada), especialmente para destacar as pré-estreias, cujas informações 
podem repercutir especialmente sobre a cota de tela. Além disso, sob o aspecto formal, a 
descrição pormenorizada dos dados demandados foi repassada para o Manual Técnico por se 
considerar que eventuais correções na formulação podem prescindir de intervenção normativa 
da Diretoria Colegiada. Manteve-se apenas a relação com as categorias das informações 
demandadas, que pautam o disposto no Manual. 

5.13 Dos dados relacionados na minuta levada à consulta pública, foram excluídos os 
relativos à divisão de receitas, aos repasses ao distribuidor ou pagamentos feitos por ele. 
Ressalte-se que a motivação para essa exclusão não concorda com os argumentos 
apresentados pelos distribuidores em consulta pública, que em regra questionam à 
competência legal da ANC[NE para demandar tais informações. Essa capacidade é 
amplamente respaldada por diversos dispositivos legais que afirmam a autoridade regulatória 
da ANCrNE, inclusive o artigo 18 da MP 2.228-1 acima citado, em que o comando 
explícito. Frise-se que essas e outras competências regulatórias não afastam - anteq / 
confirmam - o dever de sigilo e confidencialidade dos agentes sobre as informações d4/ 
natureza pessoal, entre outras. No entanto, aquela demanda de dados foi excluída do SCB pç 
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tratar de informações estranhas à lógica da relação entre exibidor e espectador, que exigiriam 
mais complexidade dos sistemas e interferência dos operadores na sua alimentação. 

5.14 O período do relatório de dados. Este assunto abrange dois elementos diferentes: a 
definição de dia de exibição - o agregado que determina a quantidade de sessões reunidas 
para envio de dados à ANCINE -n  e o horário de transmissão dos dados. Para o dia de 
exibição, optou-se por uma redação diferente com o mesmo sentido da minuta posta em 
consulta pública. A saber, o dia cinematográfico não se encerra com o dia civil, porque a 
lógica da programação e dos preços vincula as sessões da madrugada ao dia anterior e não ao 
seguinte. Quanto ao horário máximo de entrega, sugere-se a adoção do horário local como 
referência para dar tratamento equitativo aos cinemas dos três fusos horários brasileiros. Ao 
mesmo tempo, recomenda-se o tratamento diferenciado dos cinemas de municípios menores 
(menos de 200 mil habitantes), com prazo de envio no horário vespertino, justificado pelas 
dificuldades gerenciais de solução de eventuais problemas antes da abertura dos cinemas. 

5.15 Implantação do sistema. Sugere-se um calendário de implantação COIfl duas datas 
finais diferentes para a adequação dos sistemas e a transmissão dos dados, conforme o 
tamanho da rede exibidora: 180 dias para aquelas com até 20 salas; 120 dias para as demais. 
O segundo grupo abrange 8 1 % das salas de cinema do país. Este início de operação regular do 
SCB pode ainda ser prorrogado pela ANCINE por necessidade técnica ou força maior, de 
forma geral ou especificamente para uma rede exibidora. Por outro lado, recomenda-se que a 
possibilidade de dispensa temporária da obrigação tenha suas hipóteses mais limitadas e 
circunscritas aos pequenos exibidores, de modo que o conjunto de dados coletados não 
apresentem lacunas expressivas que comprometam o acompanhamento desse mercado. 

5.16 Além das alterações pontuadas, houve mudanças de redação em vários dispositivos, 
em alguns casos para restringir as regras ao objeto da Instrução Normativa, em outros para 
simplificar ou dar mais clareza ao dispositivo, em outros ainda devido à organização da norma 
ou para remeter o assunto ao Manual Técnico. Ressalte-se que este Manual deve ter 
publicação simultânea à Instrução Normativa para que o calendário de implantação (art. 17 da 
1N) possa ser cumprido. 

5.17 Destaque-se, por fim, que uma das consequências normativas a serem consideradas 
futuramente pela Diretoria Colegiada da ANCINE, a partir da implantação efetiva do sistema 
de controle de bilheteria, será a possibilidade de, deixar de exigir dos exibidores outros 
relatórios, seja para fins regulatórios como o caso da cota de tela, seja em matéria de 
financiamento. Essa possibilidade não consta da Instrução Normativa por envolver a1  
necessidade de avaliação posterior mais acurada do processo de implantação, inclusive quan/ 
à fidedignidade dos dados e constância da sua transmissão. Esta nota serve, porém, p a 
salientar a amplitude de ganhos gerenciais e de planejamento que a adequada gestão d s 
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informações do sistema de controle de bilheteria pode trazer para os agentes econômicos e 
para a ANCINE. 
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Processo n° o i 580.016488/2010-56 

Assunto: Elaboração de Instrução Normativa sobre o Sistema de Controle de Bilheteria. 

Prezado Procurador. 

Encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Procuradoria 

acerca de nova versão de minuta de I.N que regulamento o Sistema de Controle de Bilheteria. 

Atenciosarnente. 

2 
Sa 

h
dney nc z 
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b t e 
tor-Gabinete 	rePres idente  

Procuradoria Federal 
PF-ANCINE 
Recebido em: 

Secretàha 



° ( FOLHA N.° 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEI)ERAL JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

DESPACHO N° 847/2015/PF-ANCINE/PGF/AGU 
PROCESSO N°: 01580.016488/2010-56 
NUP: 01580.084763/2015-79 

À Secretaria do Gabinete, 

Nesta data, distribua-se o processo em epígrafe, para exame e elaboração da 
pertinente manifestação jurídica, em caráter ( ) ordinário j4 prioritário, na forma abaixo 
indicada: 

'4.Gabinete do Pr.ocurador-Chefe 

Consultoria e Assessoramento em 
matéria Administrativa. 

Consultoria e Assessoramento em 
matéria Finalística. 

Consultoria e Assessoramento em 
matéria de Contencioso Judicial. 

Consultoria e Assessoramento em 
matéria de Cobrança e Recuperação de 
Créditos. 

r. Alex Braga Muniz 

Dr. Gilmar Luís Talon 

Dra. Guilhermina Guilherme Medeiros. 

Dr. Luiz Vicente Sanches Lopes 

Dr. Marco Antônio de Andrade 

Dra. Rosa Christofaro de Carvalho. 

Dra. Simone Teixeira Araújo. 

Rio de Janeiro, 21/12 /2015. 

Ale 	 iz 
P oc md r-Chefe 

PROTOCOLO DE DISTRIBUI 

Processo distribuído em: 2/i /2/2015. 

7cretaria do
,

tibinete 

Av. (iraça Aranha, 11°35 Sala 801, Centro, CEP 20.030-002, Rio de Janeiro-Ri 
Felefones: (21) 3037-6352/6096 - Endereço eletrônico: procuradoriai)ancine.gov.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

NOTA N°  355/2015/PF-ANCINE/PGF/AGU 
PROCESSO N°. 01580.016488/2010-56 
NUP: 01580.084766/2015-11 
INTERESSADO: Chefe de Gabinete do Diretor-Presidente 
ASSUNTO: Minuta de Instrução Normativa que regulamenta o Sistema de Controle de 
Bilheteria (SCB). 

limo. Senhor Chefe de Gabinete, 

Trata-se de solicitação para que a Procuradoria junto à Agência Nacional 
do Cinema (PF-ANCINE) emita pronunciamento sobre a minuta de Instrução Normativa 
(fis. 517/521), que regulamen'ta o Sistema de Controle de Bilheteria (SCB). 

Houve a emissão prévia do Parecer n°. 040/2015/PF-ANCINE/PGF/AGU 
(fis. 343/345), expressando o juízo desta Procuradoria acerca da proposta de 
normatização. 

Após a citada manifestação, houve a elaboração de relatório e de minuta 
(fis. 346/366), devidamente aprovados pelo colegiado (fis. 367/370), com vistas ao 
procedimento de consulta pública. 

Uma vez concluída a oitiva pública, houve manifestação preliminar da 
Secretaria Executiva (fis. 477/516), seguida de versão e relatório finais firmados pelo 
Diretor-Presidente (fis. 517/528). 

S. 	 De todo o exposto, evidencia-se que não há outras questões jurídicas a 
serem analisadas, tendo em vista que a proposta de normatização fora antes examinada 
e que as alterações realizadas estão fundadas na discricionariedade técnica da Agência, 
inclusive a partir da contribuição participativa dos agentes econômicos envolvidos. 

É como me parece. 
de Jankro, 21 de dezembro de 2015. 

Aie/,My 
PJ6cu r6hefe 
/ RVANIáNE 

A. Graça Aranha. n 35 X° andar, Centro. CEP 20030-002, Ro de Janero-RJ 
Telefones: (21) 3037-6352/6096 Endereço eletrônico: procuradoria(a ancine.gov.hr  
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COMUNICADO DE DECISÃO DE DIRETORIA 
COLEGIADA 

DECISÃO DE DIRETORIA COLEGIADA 325/2015 	 Data: 

Reunião de Diretoria 597 Processo: 01580.016488/2010-56 

Relatório do Diretor-Presidente Manoel Interessado: DIR-PRES 
Rangel 

1 - Assunto de caráter deliberativo: 

Assunto: Instrução Normativa que dispõe sobre o Sistema de Controle de Bilheteria - SCB. 

Proposição: De acordo com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 56, o Diretor-
Presidente Manoel Rangel, na qualidade de Diretor-Relator (Decisão de Diretoria Colegiada 
288/2013, de 09/12/2013) apresenta Relatório e minuta de Instrução Normativa, após 
Consulta Pública. (IN 123/2015, de 22/12/2015). 

Decisão: A Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade. 

Encaminhamento: 

Ao 
Chefe de Gabinete 
Edney Sanchez 

Senhor Chefe, 

Encaminho a Vossa Senhoria Decisão de Diretoria Colegiada 325/2015, da 5978  Reunião 
Extraordinária de Diretoria Colegiada, de 22/12/2015, para conhecimento e providências. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2015. 

/ -\_4  
Cícàr4Sih Júnior 

Secretário dàQj,bria Colegiada 
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Dos aros de deferimento ou mdufxssmcnto da mscrição pela Consissão, caberá recurso pela 
empresa inscrita no prazo de 05 (cinco) dias ülnix, a contar da publicação desta Ala no Osánio Oficial do 
União. 

Encerrado o trabalho de exame da documentação, regue a presente Ala, assinada pelos in-
tegrantes da Comissão. 

Em IS de dezembro de 2015 
ANDRÊ LUIS GARRET 
'Membro da Comissão 

AIMÊ MOURA 
Membro da Comissão 

ELIZABETH M.M. REAL 
Presidente da Comissão 

DERETORIA COLEGIADA 

F'ss'nguço NoRMA'rIvA N' 123, Dli 22 DE IWLLMRRO DII SOIS 

Regolanrenta o Sistema de Controle de Bi-
lheteria e o gsacedinseisio de eovio do da-
dos de bilheteria. revoga a lnxtniçàam Nor-
nativa n°. 51 de 17 de fevereiro de 2026, 
o dá outras pmvidbneias. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL 
DO CINEMA - ANCINE, ou uso da atribuição que lhe conliare o 
inciso IV do art. 6' de Anexo I do Decreto n 8.2113, de 3 de julho 
de 2014, e considerando o disposta nas ai. 17 e IS da Medido 
Pmvisória o°. 2.2211-1, de 6 de setembro de 2001, coo tua 5972  
Reunião, realizada em 22 de dezeotbro de 2015. resolve: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
AO, 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobro o Sistensa de 

Conteole do Bilheteria - SCR, cm relação aos procodirtscnios de envio 
de dados penôdicos sobre os resultados de btlhclena dos cinemas. 

As negras constanteS desta Instrução Normativa apli-
cam-se a 10110,5 as sessões de exibição realizadas em salas comerciais 
de cinema, inelnoivc as relativas a mostras e festivais e os sessões não 
einernatográficas. 

2°. O envio dos dados refendos no capul será facultativo 
para as unidades ilinernoles de cinema, para as sessões citiemato-
gráficas realizados eni sslus improsisaela.s e para as salas não co-
nscociais de cinema 

Ara. 2°. Para fins desta Instrução Nomtativa, entende-se 
por: 

- bilhole do ingresso titulo que expressa a obrigação de 
prestação de serviço de exibição cinemotográlica por parto do rui-
bolor, nas condições que cspneifica. 

II - complexo cincmatogrõfico ou de exibição: uisidade ar. 
qoitetõoicu e operactoxal, organtzadoru da um conjunto de serviços 
nstrutueados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
programação divulgada de forma utsilicada; 

III - dia de exibição: periodo de exibição que se eoxclui com 
a última sessão constaste da programação diãrta anunciada, mesmo se 
o horáoio de seu inicio ou encerramento ultrapassar o período do dia 

IV - programa cinematográfico: conteúdo audiovisual exi-
bido em unto sessão, cunuposto por obras einemntográficas do corta, 
nédia ou longa mcftogcnt, excluídas as constantes do prsi-show coato 
as obras audiovisuais publicitártas. jomalistucas. anúncios, trailers e 
informativos de serviço; 

V - rede cxibidora: conjunto de complexos oineotatogrãficos 
com o mesmo responsável pela prestação do serviço de exibição, cio 
geral reconhecidos a partir de ama mesma murca conierciul ou xonte 
fantas ia. 

VI - tala de cinema ou de exibição: recinto deslitiado as 
serviço de exibição pública regular de obras uadiovuseais mura fruição 
coletiva; 

'II - sala conteecial de cinema; xala de exibição que atendo 
cortcomilastemenle lis seguintes características: 

tecnologia de projeção de iniagens com o uso de equi. 
pamenlos digilais de alta performuocc ou projetores de filmes de 
35mm (trtnta e cinco tixilmeteos): 

prograninção fomivaia, peedominantemente, por longos-
metragens com lançamtionlo comercial no Brasil nos últimos IS (doze) 
meses; e 

cl modelo de neg&io com predomínio do cobrança do itt. 

grossos. 
VIII - sessão de exibição cinemuiográflea; rnpresntilação de 

um ptogransa cinentatográfico em uma sala de cinema em horário 
drtcnssinado: o 

IX - Sistema de Coxlrole de Bilhctexa - SCB: sistcustu do út-
formações, orgusizado pela ANCINE para atendimento de soas fiaições 
admininlralivasrrngalatánia.s. constituído por procedimentos. progranius. 
màqaenas, conceitos e métodos e dirigido á coleta. prnccssantes(o e in-
tsogração das dados rcluunos nos serviços de exibição cinensatogrãfica. 

CAPETULO II 
DOS IlILHliTliS DE INGRIiSSO 
Aol. 3". Toda transação de serviços de exibição ciscatato-

gráfica realizada entre esibidor e espectador deverá ser registrada 
mediante a cmissãa de bilhetes de ingresso. 

Caia bilhete deverá easrrespostder ao direilo de ingresso 
de um espectador em uma sessão de exibição. 

§ 2°. Nos casos de tennvaçõ.o com direito a múltiplos sesnlirs 
do exibição, deves-á ser emitido o bilhete correspondente o cada scs-
soa. 

§ 3° A cemissão dos bilhetes poderá ser feita por qualquer 
meio, seja impresso, mecõnicn ou eletttiniees. 

Ao. 4°. 0 esibidor dcxcrá expor as informações sobre o 
programa citteistatisgnifico e os prmticipois condições de prestação do 
serviço, de forma clara, no bilhete de ingresso e em lugar sisivel do 
complexo cinematográfico. 

Aix 5° Os bilhetes de ingresso são classificados nas se-
guintes modalidades, conforme sua categoria de preço: 

ingresso o preço inteirii: bilhete vendida ao preço normal 
praticado na sessão pra cada tipo de assento, sem descontos; 

II - meia-entrada: bilhete vrndtilo á melado do preço inteirit. 
por itnpnsiç.ão da lcgislaçào, seja pata estudantes ou não estudantes; 

III - ingresso cortesia: bilhete oferecido gratattamente ao 
espectador; ou 

IV - ingresso prontocioxal: bilhete vendido com desconto 
para grupos cxpcciois de cst,celudorcs. 

Ad Is" lix assot,Imms dcstittndos aos rspcetadmsrcs xãai clas-
sificados em' 

- assenlo padr3o: listes os lagares que dão ditsrilo ao ser-
viço padrão da vala; ou 

II - assento especial: relativo a logos especial reservado isa 
tala ou que garaxie a prestação ile serviços mpeciais, com bilhetes de 
ingressem sujeilos a preço superior no assento padrão. 

Ao 7". As sessões de exibição são classificadas conlitrtxe as 
seguisies modalidades, 

- sessão regalar, 
II - pré_estreia; 
III - sessão ate mostra os festinol; ou 
IV - sessão privada 
Aix W. A, modalidades de pagamento dos bilhetes de in- 

gresso são elassificadas da ceguinle forma: 
1 - nmeiiis do pagamento Inadicitsiiais (ditiheitsm, cheque. carlão 

de débito ou erédimoo); 
II - cale-cultura; 
III - anuas Tareias tio Isagianenlo. 
CAPÉrUl.O ttt 
DOS DADOS Ii DA TRANSMISSÃO 
Ao. q',  0 exibidos deverá enviar à ANCINE os dados de 

hilhetena dos complexos de sua rede exibudora. 
- má ão 1 Oh (dei lioias) do dia segainto ao dia de exibição 

relatado, no caso dos coniplexos situados em manleipios com po- 
pulação igual na superiom' a 21)0 IdozcntosI mil habitaates, ou 

II - até às 151i Iquinec harasl do dia argmnte ais dia de 
exibição relatado, nos deniais casos. 

Parágrafo único. ç cavaR de dados será festa autitntlticu- 
menir por mero de sistertia mnformnauizado nos termos desta Inslruç0o 
Nomsattna e da Manual Técnico. 

Ad. II). O relatóriri de dados será composto pelas seguintes 
informações, conformo descrição do Manual Tshanlco: 

- identiâouçãim ilis rxihidor e da sala de cinema; 
II - idcniificação das obras csibidas; 
III - identificação dos distribuidores responsáveis pelas obras 

rsibidas; 
IV - idrntsficação do prestador do serviço de venda ressInta 

de bilhetes de ingresso, se lsouncr; 
V - mfonnnçãen sobre o sessão de exibição nstno mista-

idade, data, hora, tecnologia, areentos dinponibilioados, Icgcndagem, 
ahtcnmatixuu de lisguoçeso o acessibilidade; 

VI - daulos sobre os bilhetes vendidos, disceintitiaalos por 
categana dii' iapressa; c 

VII - dados sobre o receita bonita da bilheteria do s,enuão, duscrr-
ntinados por tipo de assento, categoria de ingresso e forma de pagamrnto. 

Parágrafo único. Os castigas de registro do ANCINE deverão 
ser uuitizados na idenlifiçaçllo dos agonIes económicos, obras e salas 
de exibição 

'srI. II. Além da geração e trnnsmrssão, a responsabilidade 
pela fidedignidade dos dados e pois manutenção da sonfornuidade do 
sistema de transmissão cabo ao agente responsável pela rede cxi-
Isidoro a que pnrlersco o compt000 cissnmalngsáfmco 

Parágrafo único. Cabem ã ANCINE a recepção dos dados 
transmitidos, o validação dos aspectos mrstrnssirais do relnlõrio e a 
geração de protocolo de Tranxssmissãai 

Att 12. A transmissão dos dados de bilheteria dererá ser 
feila por meio de sislerua que observe as especificações de Maauul 
Técnico do SCO. bom como as demais tnssruçdes a serem expedidas 
pela ANCINE. 

Parágrafo único. O ogenle responsável deverá observar as 
onicntações do Manual Técnica para os casos de fechamento mcxl-
porário elo sala, ausõnciu de sessão progrmnamla pomo e dia de exibição 

outros casos especiaIs. 
Aix. IS. A validação da cstmtmura e a correta transmissão do 

relalóno de dados serão coesprosadas por meto de prolncolo emilido 
automaticamente. 

I'. A emsssãum do pratoculu não implico aprovação da 
fidedignidado das usforsstaç(mcs cansiantes do relaluirin. 

§ 2°. E. casa de falha na validação da estnuueu ao na 
transmissão dos dados, é nespensabilidade do exibidos verificar o 
malmo e assegsarat que nova relalório seja gerado e transmitida cor-
retamente. 

AO. 14. Poderá haver retificação dos dados, nos 30 Ilrintal 
dias posteriores ao dia de exibição relatado, por meta da geração 
lrnnsmissão de suva relalármo. 

Parágrafo único. Após o prazo estabelecido no cuput, um 
rnlutàno de dados de bilheteria já lransmulido e com protocolo cmi-
lido sã poderá ser rnlifieadn com aulurização da ANCINE, mediante 
justtfmcattva do entbidor 

Ad. IS. Em caso de c'ismpriss ode impossibilidade de elon-
primenlo, o esibidor poderá solieilar ú ANCINE dispensa lemporáeia 
do obrigação de n-unsnstsxio di.' dados de bilheteria, observadas as 
seguintes condições 

- o enibudor seja responsável por uma rede enihudara com, 
no mdoimo. 5 (cinco) salas; 

II - o reqaenmeslo de dispensa seja instruído com relata dos 
ações plauuejada.s paro a reguiarizaçãis do proeediesontum. 

Parágrafo único. Para o deferintenlo do solicitação e a de-
Ereção de pa-riade de dispensa da obngaçãe. a ANCINE avaliará na 
cosdições da unfraestmlura dispoaívrl peru o requerente, as ações 
unleriormeote realizadas para sua adequação às noensas, os com-
prnmtssos e planos de regularização e o tmpacto da dispensa sobre a 
base de dados do SCH, 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 
Ali. 16. Os cxmhidores respansávers deverão adequar seus 

sistenxas e iniciar a leamtsmissão dos dados nos seguintes prazos: 
- em até 120 (cento e csnle) dias rIu publicação desta 

Instrução Normalina, au caso das redes esihidoeas com maus de 20 
lvinse) salas; 

II - cm até 180 (cento e oitenta) dias, no caso das demais 
redes cxibidoras 

Parágrafo único. A ANCINE poderá prareogar os prazos do 
capul, de oficio ou mediante requerimento do esibidor, por neces-
sidade técnIca ou força xmamor. 

Aro. 17. Os incisos III e IV da aro. 20 da InsIrução Normativa 
o" 61. de 7 de mulo de 2007, possam a vigorar com a seguinte 
redação; 

°At-t. 2' .................................. 

III - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ais 
serviço de exibição pública regalar dc obras aadiovisxtais para fruição 
coletiva; 

IV - complexo cinemalográfico ou de exibição: unidade ar-
quiteriunica e openacional, organizudora de um conjunto de serviços 
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
prssgrunsução divulgada de forma unificada; 

)NR) 
Ad. IS O ad. 2° da tnmurxuçãu Nornsalivu na  65. de 10 de 

outubro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Esir documrnla pode ser verificado no etuleteço eleiriixucii hllp;//svwss'.in.gsvinloaodaditutelmltxl, 	 Documento assinado digitalmertte conforme MI' n° 2.200-2 de 24108/2001, que iaslitni a 
pelo cõdigo 00012015122400062 	 Infracsrrumura do Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasil, 
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"ArO. 2 ........................ 
1 - sala comercial de cinema rala de exibição que atenda 

Covcomitanteotcflte ãs £05um105 caractcrivticas 

a, tecnologia de projeção de imagens com o uso de oqui-

purvensns digitais de alta peeformancr na projetores de filmei de 
jOrtos trinta e cinco milimetros); 

b) pn,gramaçào formada, predomiisantcnsctite, por longas-
nacteagens com lançamento comercial no Brasil nos últrnios 12 (dom) 
nacunu, o 

e) modelo de negócio com predominiu de cobrança de ir-
gronsos. 

III - bilhete de ingresso: titulo que expressa a obrigação de 
prostação  de serviço de exibição  cinematogrifica por parte do rei- 
bolor, nas condições que especifica. 

............................."(NR) 
ArO. 19. O aiO. 2" da Instrução Nomrariva n'. 00, de 20 de 

oattabm de 2000, passa a vigorar com a seguintes alterações: 
"ArI. r ...................... 

XVII - tala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fixação 
coletiva. 

XVIII - complexo cinematogrdfica mi de exibição: oxidado 
arquacetõsaca e operaciooaal. organizaaiora de um co.ijaoto de serviços 
estnttaarados a partir de uma ou mais salas de extbiçào, em geral com 
programação divulgada de forma unificada, 

..................... . .................... "(NRt 
Ais, 20. O Anexo 1, da Instrução Normativa nu.  00, do 2 de 

março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO Ida IN a' 80, de 2 de março de 2010 

- sala dc cinema na tio exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais pura fessição 
colettviç 

II - ( revogado): 
III - complexo cincmatográfico ou de exibtçào: unidade ar-

quitetônica e operaciotial, sirgutitoadoru de uni coiijwito de serviços 
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
programação divulgada de formo unificada: 

XV - semana cusematográfica ou cinessemana: pedodo de 
exibição iniciado na quinta-feira e concluído na quarta-frim seguin- 
te; 

..
aix.

......
1
.....................'NR) 

ArO. 21.0 	" da lnstrxtçio Normativa o". 91, do t de 
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte sudação: 

"Aol, l' ................................... 

XXXIX - complexo cincenalogiáfico ou de exibição: unidade 
arqwrntôtaaca e operucumnal, aegonazadora de um cotmjwrto de serviços 
esttuturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
progransação divulgada de forma nnitscada: 

XLVII - sala de eisrma ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais puro fruição 
ooletiva; 

............................."(5(R) 
ArO. 22. O aol. 2" da Inaleução Normativa o". 103, de 26 de 

junho de 2012. passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2 .................................... 
- complcno cincnsatográíicu ou de exibição: unidade ar-

quitetônica e operacional, organizadora do um conjunto de serviços 
estruturados a putime de uma ou soais salas de exibição, em geral com 
programação dwulgada de fomxa unificada, 

II - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais pura fruição 
citlexxz 

....................... ........ ...... "INR 
Art 23. A ANCFNE podeeà realizar ditagflncias e uoticilae 

informações ou documentas comptetneniares aos dados de biãtclenn 
aos rcqacfmnscnios de dispensa trmpoisoia. 

Art. 24. A ANCINE publicará permodacameete em seu poixal 
na irlernel relutónos com a consolidação das informações do Sistema 
de Controlo de Rilbotceia - SCB. 

Ais, 25. O descumprimento da obngação de envio dos dados 
de bilheteria os seu envio em desacordo com o disposto nesta lxx-
Inação Normativa sujeitará o eaibidor ão sanções previstas no Decreto 
o". 6.590, de "de uatabro de 20109. 

ArO. 26. Fica revogada a Instrução Numxativu nu. 01, de 17 
dc frirreiro de 2006, o as dixposições em contrário. 

Aro. 27. Os casos omissos e as cxcepcionnlidades referentes 
esta Instrução Nonhtativa serão decididos pela Diretoria Cologiada 

da ,ANCINE. 
Aix. 211. Esta titstnaçãas Normativa mIra cio vigor cm 1" de 

laneiro de 2016. 

M.'sNOFI RANC,FI 
Diietor-Fivxidentc 

SUPERINTENDÉNCIA DE FOMENTO 

DESPACHO DO SUPF.RINTENDFNTE 
Lm 23 da dczcnibm de 2015 

\r 20v - ti SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no 
uso das alribaiçôci legais corslbridas pela Portaria no 124 de lO de 
o,iuheo de 2011: cem cutnprrmento ao disposio na Lei nu 0.605, de 
25 dc julho de 1993, Medida Provisória o o 2.220-1. de 06 de 
votembro de 2001, Decreto no 4.456, de 04 de novembro de 2002,0  

considerando o ixciso II do ais. SI da Resolução de Diretoriu Co-
tegiada n° 59 da ANCINI/, decide: 

Ao. 1" Aprovar o roinanejansenio das fontes de recursos, 
realizar a revisão orçamentária e prorrogar o prazo de captação dos 
projetos aadiovissaii relacionados abaixo, para os quais as peopo- 
nestes firam aaatoetoadas a captar 	 termog dos artigos 

15-0419 - IRMÃS Fox 
Processo: 01380.051960/2013-10 
Praponeste: CINÉTICA FILMES E PRODUÇÕES LTDA. 
CidadeS/E: Rio do Janeiro / Ri 
CNPJ: 01.946155.1)1041.08 
Valor total do orçamento aprovado: de RO 15.502.591,90 

para R$ IS 702.591.00 
Valor aprovado no artigo 1" da Lci is". 8.605/93 de R$ 0.00 

para RO 1.500.000,00 
Banco: 001- agência: 29119-2 conta correste: 46.724-3 
Valor aprovailo na artigo l'A da lei o". 0.605193: de R$ 0,00 

para R$ 500.000,00 
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.725-1 
Valor apeovoalu vir artigo 3" da Lei n". 0.605/93: ES 

3.0041000,00 para 
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.261-6 
Prazo do captação: alui 31/122017. 
Amt. 2" Aprovar o remaflejameutu das fontes de recursos dos 

projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo- 
nentes ficatro autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos 
iadkai. 

14-0240 - PONTO FINAL 
Processo 01580.041142/2014-to 
Proponrnlr: LltsltTti PRODUÇÕES LTDA. 
CidaafeUF: Rio de Janeiro / Ri 
CNPJ : 03.647.11l/00(tt-26 
Valor total do orçaitiroro aprovado: R$ 2.752.629001 
Valor aprovado ou artigo 2/-A da Lei o". 0.605/93: de 10$ 

608.179,00 para RS 0,00 
Valor aprovado no artigo ArO. 39. inciso X. MP n 2.220- 

1/01: de RS 0,00 para ES 609.179,00 
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrrnte: 9.620-2 
Pesco de captação: 03/07/2017. 
154402- ALTO L1i131,ON 
Processo: III 580.050494/201 0-95 
Proponente: P1 ANO GERAl. FILMES Ii vintios ITDA. 
Cidade-VI': Rio de Janeiro / Ri 
CNPJ: 06.023.005/0001-37 
Valor total do oeçatrtento aprovado: RI .903.000.00 
Valor aprovado no artigo 3" da Lei o". 0.685/93: de R$ 0,00 

para ES 634.713,01 
Banco: 001- agência: 1842-2 conta corrente: 23.I24-X 
Valor aprovado no artigo 3"-A da Lei a". 6.605/93: de RI 

1807.000,00 para R$ 1.153 36.99 
Haaieo: 001- agência: 1042-2 conta coerente: 23.063-4 
Prazo de captação: 31/12/2018, 
Aix. 3" Prirrrmmgar s prazo do captação de recurvos dos pro- 

jetos aadaovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes 
)icam autorizadas a captar na forma prevista ao art. 1 "-A e ari, 3" da 
Lei o". 8.685, de 20/07/1993. 

141,120 - SAFE JERUSALEM 
Processo: 01500.036960/201 1-14 
Proponente: SPRAY FILMES 5/5 LTDA. 
Cidade/VI': São Paulo / SP 
CNPJ: ít(m.945.371/I0õlI-22 
Prazo de captação: até 51/12 2016. 
Ao. 4" Este Despacho decisório mIra cm s igor tia data de 

sua publicação. 

FFLIPE VUGAS 

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL 

PORTARIA N5  162, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2815 

O SECRETARIO DO AUDIOVISUAL, no uso de vasa ulri. 
buições legais, que lhe confrrr a Poisaria nf 598, de 20 de março de 
2015 e o aix. 1" da Portaria n" 1.201, de lOdo dezembro de 2009, 
revolve: 

Aix. 1." - Aprovar o(s) projeto(s) csiltueal(ia), relacionado(s) 
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(a) qual(is) o(a) proponente(s) 
fica(m) autorizado(s) a captar rccumsos, mmsndiaule doações ou pa-
teociniox, na forma prevista 00)1" do artigo 18 e no artigo 26 da Lei 
n.i  8.313, de 23 de de,rntbro de 1991, alterada pela Lei no 9.074, de 
23 de novembro de 1999. 

Ad. 2." - Esta portaria cmitra cri vigor na data de sua pit-
bticação. 

PAULO ROBERTO) VIEIRA RIBEIRO 

ANEXO 1 

ARFA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo IR - § 1" 
154716 - Documentário SO.S Cultura 
BASE 1 FILMES I.TDA - ME 
CNPJ'CPF: 10.675.21934(101.56 
Processa: 01400057564201569 
Cidade: Rio de Janeioo . Ri; 
Valor Aprovado: RS 580.200,00 
I5rnzam de Captação: 24s12/2015 ú 31.122015 
Resumo do Projeto Uro documentário que mostrará ren- 

lidades haosanitárias e culturais em diversos cantos da Amnésica, ali- 
lacando o trabalho roluotáeo em projetos cultsuuis-aociait como for. 

ma de registro. Quatro pesqaisadoras e doeiooentarivrav se jvotam 
para cunhecer e fazer a diferença em importantes projetos espalhados 
ser Nicaaágiaa, Peru, Haiti, Chmto e Brasil. Mura, Strphaasie, Esebor o 
Teia Sim perfis, mias com a18o em comum o gosto por trabalho 
humaisitárso e rtallsarnl. Após jsnlaeem experiência em projetos va-
riados, as quatro decidem encarar a estrada roto a objetivo de do-
emansentar e divulgar realidades e culnaras diversas e, principalmente, 
o quc te termo fetro a rcspcilo delas. O documentário faz sais consOle á 
reflexão e integração das culturas no mando. Mdiii, metragem, co-
lorido, finalização em 110. 60 minutos. 

1510002-LANÇAMENTOS- MOSTRA DE FILMES NA-
CIONAIS 

Instituto Itrasticiro de Audiovisual 
CNPJ/CPF' 02,605.356,'0001-03 
Processei: 0140007952120I554 
Cidade: Rio de Janeiro - Ri; 
Valor Aprosado: RS 541.403,73 
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 51/12/2015 
Resumir do 

é
Pmjetmi: lANÇAMENTOS - MOSTRA 01/ FIL-

MES NACIONAIS  um projete de omcstr'a cinemrralogrã0ca gratuito a 
ser realizado entre os meses de junho de 2016 a fevcrvmm de 2017 no 
salão Iétrco da Escola de Cinema Itarcy Ribeiro, salsada no centro da 
cidade de 	 ni Rio de Janeiro. Nessa priemra edição quatro filmes na. 
ciouais com distribuição prevista para 2516 terão scan bastidores 
revelados com mostras de um mês de duração muita, com um cspaço 
ambientado para cada ursa desses universos, desde os pnmeuros ras-
cunhas do roleinsta, aiã os fiçarinos confeccionados, passando por 
matiing aí, ealresislas e arqarsos pessoais. para completar o mer-
giilbo cru cada ama dessas produções, a mostra enibim cinco filmes 
de cad, um dos diretores, nu que dialoguem coou o mesmo, criando 
assim uma  trajetória do processo para chegar ao filme cmxx destaque. 

15386* - TF.KOHA JIiVV A LUTA PELA TERRA SEM 
MALES 

L'AVANT FILMES LTDA 
CNPJ/CPF: 75.908.055/0001 .14 
Processo: 01400.044234/20-1 5 
PR - Curitiba 
Valor do Apoio RI: 593.193.00 
Prazo de Captaçãmm: 24/12/2015 a 31/12/2015 
Rcsumo do Prvrjelo: Um documeriãrio investigatuvo. Sobre a 

migração  cultural gua rani e os cooflitus que esse choque cultural curo 
o branco ocasiona especialmente com o agronegócio. A intreçãir é 
que, com uma  equipe que cns'olvs profissionais urbanos e membros 
das tnbos guarani, possamos ir ao fundo di,'sses conflitos na divisa do 
Paauná com o Mato Orosso do Sul, pela pnssseiss vez a partir da voz 
e do olhar dos nativos, em contraponto a smsão cormstrsida histo-
ricamente pela inspeenan local. O documentário captado em digital e 
será finalizado rol HEi com duração de apronimadartsnstre entre 45 e 
52 minutos. 

154151 -A impoelãncia da arqaatetura Eeasileiaa sob o olhar 
de Gustavo Perna 

Gustavo Amaújo Prtsna 
CNPJ/CPF' 1)2.301.826-34 
Processo: 01400.044673.20-I5 
MG - Belo Hors"oute 
Valor do Apoia ES. 184.907,88 
Prazo de Captação. 24/12/2015 a 31/12)2013 
Resumo do Projclo: Li projrto visa á prestação de um dxv 

cumeatirio em 110, média metragem, de 60 minutos, que conto sobre 
vida, obra e trajetória de Gustavo P000a, are dos maiores arquitetos 
brasileiras na cootempoeatieidade O malerial será utilizado para di-
fiusdir a cutlura e a arquitetura Irrasilcira no Brasil e no extenor, 
mustrundo que o Brasil é bem 1maio que Oscao Niernever. Parir das 
cópias do dostaincntáoio será doada para escolas o bibliotecas Pú-
blicas, museus e equipamentos cutlurais públicos. O proponente do 
projelo, Gustavo Poema, já publicou recenlrmenle, via Lei Ruuautet, 
livro bilingue scslwe a aoqumlotura tsiasitrira e 12 de sons pmjetas. 
Agora, a meta é a criação dv uni belo docwsirtslãrio que difunda  a 
cultura bra.silctru no estertor. 

133520 - Preservação da série filmica Coisas do Brasil, da 
acervo 1. Riszemtrerg - Fase 1: ('atataação - 

REALIDADE ILUSTRADA PRODUÇOES  CULTURAIS 
LTDA -ME 

CNPJ/CPF: 10.691.412/0001.91 
Processem: 01400041471201512 
Cidade. Rio de Jarseiris - RJ; 
Valor Apeuvado: RS 261.492,40 
Prazo de Captação: 24/12/2015 á 3 1 i1 2u2015 
Reumno de Projeto: Preservação da série Coisas do Brasil, 

conjaimln de 304 filmes documestários. publicilãaios, institucionais e 
governamentais. prndsaztdns e dingmdos por lsaac Rnzemberg. A fase 
1 consiste na análise iocniea, catalogação, higienização e reacon. 
dicicmnamento em novos invólucros dos 170 iitsalvss da série Coisas do 
Brasil com material filmico localizados e construção de ame banco de 
dados. 

I&E'I'IFICAÇÃO 

Na portaria e" 161. de 22 de dezemnheode 2015, publicada no 
DOU de 23 de dezembro de 2015, Seção 1, caderno eletmsSriico, pá- 
ginas 55 e 56. 

Onde se lã: 
159208 - Feslival Vadios de Cinema Feusmcõs 2016 
Boníilm Produção e Distribuição Audiovisual LIda, 
CNPJ/CPF: 10.305.039/000 1-99 
Procesuo: 01400069635281 576 
Cidade: Rio de Janeiro - Ri, 
Valor Aprovado: ES 096.000,00 

Leia-se: 
59280 - Fcstis'al Vurilus de Casem, Fraascis 2016 

Bonfdm Proafação e Oivtnbutçào Audiovisual Lodo, 
CNPJ/CPF: 10.303.039/00041.99 
Processo: 01400069635201376 
Cidade' Rio de Janeiro - RJ; 
Valor Aprovada: P3 738.000,00 

lute duscaoion10 pislc ser m'ceficauti, vi, rsdervço eleirõrtico hltp://wsvw.iv go braaosaalatjnjni íSos'umcrto assinado drgiralmcnte corforrrc Ml' o' 2.200.2 de 2405 200/. erre isvtirut a 
polo cudipo 150/1 2111012241011101 Iot'roe,irvioro de (huocs Púhlie.is lSrusilçi'u . /C'l'.Ilr:,,il 



PROPOSTA DE AÇÃ'O - PA 

anÈM 
Agência Nacional 

do Cinema 

n°: 001/2016 	 Data de emissão: 13/04/2016 jidade SAM/CCV 

NUP 01580.026985/2016-58 
ORIGEM DO ASSUNTO 
Interessado (unidade organizacional, órgão público, empresa privada ou pessoa física): 
Diretoria Colegiada 

D0CUMENT0 DE ORIGEM 
Natureza: Instrução Normativa N°: 123 Data: 	22/12/2015 

Assunto: Sistema de Controle de Bilheteria 

Referente ao Processo n°: 01580.016488/2010-56 

PROPOSTA 

í!razo estimado para execução: 22/04/2016 Unidade executora: SAM/CCV 

1  Proposição: 

Pedido de postergação do prazo de vigência da Instrução Normativa no 123, de 22 de dezembro 
de 2015. 

Luana Maía Runo Atves da Silva 
Coordenador de Monitorameflt0 de 

Cinema, Video DomêstiCo e VOD 
ANCINE/SPE n°2fl954 5 

carimbo 

DE ACORDO 

Assinatura do titular da unidade 

- PLEXÂNDER v 
Suerintendeflt8 e " 

d# Ancia Nacofla 
ANCINE !StAPE 345 

carimbo 



CONSIDERACÕES SOBRE A PÁ 

an Z  
Agência Nacional 

do Cinema 

Introdução: 
A proposta da Agência Nacional do Cinema - ANCINE de desenvolver um Sistema de Controle 
de Bilheteria (SCB) para o mercado de salas de exibição brasileiro é, além do atendimento de 
um comando legal da Medida Provisória n° 2.228-1/2001, uma iniciativa que busca dotar o 
mercado brasileiro de exibição de dados Consistentes sobre a oferta e o consumo de obras 
audiovisuais nas salas de exibição do país. 
A Instrução Normativa n°123, de 22 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Sistema de 
Controle de Bilheteria - SCB, em relação aos procedimentos de envio de dados periódicos sobre 
os resultados de bilheteria dos cinemas, entra em vigência no dia 22 de abril de 2016. No 
entanto, tendo em vista que o sistema não foi finalizado pela ANCINE, pede-se uma alteração 
deste prazo para dia 28 de julho de 2016, conforme o cronograma planejado pela Gerência de 
Tecnologia da Informação (GTI). 

Objetivos: 

Adequação do prazo previsto para vigência do Sistema de Controle de Bilheteria da Instrução 
Normativa n°123, de 22 de dezembro de 2015, ao cronograma de execução do desenvolvimento 
do SCB pela Gerência de Tecnologia da Informação (GTI). 
Justificativa: 

As alterações feitas na minuta de Instrução Normativa do Sistema de Controle de Bilheteria 
(SCB) pós-consulta pública modificaram a estrutura-base do sistema que vinha sendo 
desenvolvido pela Gerência de Tecnologia da Informação (GTI). Devido a essas modificações 
estruturais do SCB, foi necessário reconstruir o sistema para controle de bilheteria que estava 
em andamento. 

Com as mudanças, o início dos testes com os grandes desenvolvedores de sistemas 
(Ingresso.com  e outros) de exibição só foi possível em 08 de abril de 2016. Cientes do atraso 
em Èelação ao início dos testes, e devido ao curto tempo de disponibilidade para a adequação 
de seus sistemas próprios (14 dias), tanto a Ingresso.com  quanto a Consciência pediram, nas 
últimas semanas, a postergação da data de início de operação do SCB. 

Tendo em vista que este pedido se adequa ao novo cronograma de desenvolvimento do sistema 
da própria ANCINE, que contempla não apenas a codificação da solução, mas também a 
realização dos projetos pilotos, e sabendo que compete à Diretoria Colegiada editar normas 
sobre matérias de sua competência (inc. IV, art. 6°, Decreto 8.283/2014), solicita-se a 
adequação do prazo de vigência da instrução normativa n°123/2015 com o cronograma de 
desenvolvimento do SCB: de 22 de abril para 28 de julho de 2016. 
Fundamentação legal: 
Decreto 8.283/2014; Medida Provisória n°2.228-1/2001; Instrução Normativa n°123/2015. 
Documentação relacionada no item: 
- Cronograma de Execução do Desenvolvimento do Sistema de Controle de Bilheteria (SCB) 
pela Gerência de Tecnologia da Informação (GTI); - Manifestações da Ingresso.com  e da 
Consciência (desenvolvedores de sistemas). 

Outros documentos necessários à Decisão de Diretoria Colegiada: 

Observação: Sempre que necessário e a critério do proponente, poderá ser apresentado Termo 
de Referência. 
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Luana Maira Rufino Alves Zubelli 
( Folha 

S33 )LJ 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto: 

Prioridade:  

Isabel Ribeiro Coutinho <isabel.coutinho@ingresso.com> 
segunda-feira, 7 de março de 2016 10:34 
Luana Maira Rufino Alves Zubelli; Mauro Gonzalez 
Roberto Jose da Silva Santos; Karen Aline Rosa dos Reis Costa; Fabiano 
Rodrigo Alves Nascimento 
Integração ANCINE - Ingresso.com  

Alta 

Luana, bom dia. 

Conforme falamos, devido as últimas alterações no escopo da solução, tendo a liberação do ambiente para 
homologação da integração em 01/04 fica inviável cumprir o prazo da obrigatoriedade em 20/04. 

Vocês liberando o ambiente no começo de abril, ainda teremos do nosso lado alterações no software, testes e 
homologação interna para depois disso, alinharmos um piloto e uma virada para produção. Vale ressaltar que, para 
a entrada em produção, temos que ter um período de rollout e adequação dos cinemas para que estejam 
atualizados com a nova versão que contém a solução. 

Mediante a este cenário, acha que consegue negociar internamente um novo prazo para podermos nos planejar e 
posicionar nossos clientes? 

Obrigada! 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

11,51 

Isabel Coutinho 
PROJETOS INGRESSO.COM  
TELEFONE: +55 (21) 2154-1356 
isabel.coutinhp©inaresso.com  
www.inaressp.com  

De: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento [mailto:fabiano.nascimento@ancine.govbr]  
Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2016 17:15 
Para: Isabel Ribeiro Coutinho <isabel.coutinho@ingresso.com>; Karen Aline Rosa dos Reis Costa 
<karen.rosa@ingresso.com>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli <luana.zubelli@ancine.gov.br>; Ronaldo Souza 
Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgel@ancine.gov.br>; Vinicius Moraes Julianeili <viniciusjuIianelli.ctisancine.gov.br> 
Assunto: RES: IP Ingressocom 

Boa tarde, Isabel, 

Nossa expectativa é que estejamos com o ambiente disponível até o dia 01/04. Podendo, eventualmente, 
alcançarmos esse estágio antes. Caso essa antecipação venha a se concretizar e vocês já estejam prontos, 
poderemos iniciar ainda em março nosso teste piloto. 

Att, 



/ 4•• 

1S 	 Folha n.° \ 
De: Isabel Ribeiro Coutinho [mailto:isabel.coutinhoingresso.com] 
Enviada em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016 18:02 
Para: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento <fabiano.nascimento@yancine.gov.br>; Karen Aline Rosa dos R1~ 	. 

<karen.rosa@ingresso.com>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli <luana.zubelli@ancine.gov.br>; Ronaldo Souza 
Gurgel do Amaral <ronaIdo.gureftancinegov,br>; Vinicius Moraes Julianelli <viniciusjulianelIi.ctistiancine.gov.br> 
Assunto: RES: IP Ingresso.com  

Fabiano, boa tarde. 

Você já tem alguma previsão de quando o serviço alterado (incluindo últimas mudanças de escopo) estará disponível 
para seguirmos com a integração? 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

E ]'s, 

Isabel Coutinho 
PROJETOS INGRESSOOCOM 
TELEFONE: +55 (21) 2154-1356 
isabel.coutinhp@jnpresso.com  
www.inçl resso.cpm 

De: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento [mailto:fabiano.nascimento@ancine.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016 15:15 
Para: Karen Aline Rosa dos Reis Costa <karen.rosa@ingresso.com>; Isabel Ribeiro Coutinho 
<isabel.coutinho@ingresso.com>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli <luana.zubeIliancine.gov.br>; Ronaldo Souza 
Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgelancine,gov.br>; Vinicius Moraes iulianelli <viniciusiuIianeIIi.ctisancine,gov.br> 
Assunto: RES: IP Ingresso.com  

Karen, 

O teste deve ser feito com um agente regulado exibidor pois o teste completo inclui a validação das informações 
recebidas que, entre outras checagens, validará o número de registro ANCINE do agente, da sala de exibição, a 
situação da sala, etc... 

Att, 

De: Karen Aline Rosa dos Reis Costa [rnilto:karen.rosa@ingresso.com] 
Enviada em: segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016 19:50 
Para: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento <fabiano.nascimento@ancine.gov.br>; Isabel Ribeiro Coutinho 
<isabel.coutinho@ingresso.com>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli <luana.zubelliancine.gov.br>; Ronaldo Souza 
Gurgel do Amaral <ronaldo.urgelancine.gov.br>; Vinicius Moraes Julianeili <viniciusjulianelli.ctjsancjne.gov.br> 
Assunto: RES: IP Ingresso.com  

Boa noite, 
Fabio. 

Esse webservice disponibilizado ainda não contempla o novo contrato do webservice, certo? Então vamos precisar 
esperar para continuar com o desenvolvimento, podemos verificar somente se conseguimos chamar do nosso 
ambiente, mas ainda não poderemos realocar um desenvolvedor. 
Sobre as informações de cadastro, não conseguimos criar para a Ingresso.com  para ficarmos independentes de 
exibidor? 

Se puder ser para a Ingresso.com, segue as informações: 



lngresso.com  Ltda / CNPJ: 008606400001-71 

Obrigada. 
Karen Aline Rosa 
DESENVOLVIMENTO INGRESS0.COM  132W 
telefona: 
+55 21 2154-1321 
karen.rosainpresso.cpm 
www.inpresso.com  

De: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento [mailto:fabiano.nascimentoancine.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 17:30 
Para: Isabel Ribeiro Coutinho <isabel.coutinhoingresso.com>; Luana Maira Rufino Alves Zubeili 
<luana.zubelli@ancine.gov.br>; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgel@ancine.gov.br>; Vinicius Moraes 
Julianeili <viniciusjulianelli.ctis@ancine.gov.br> 
Cc: Karen Aline Rosa dos Reis Costa <karen.rosa@ingresso.com> 
Assunto: RES: IP lngresso.corn 

Isabel, 

Essa implementação que disponibilizaremos ainda é sobre a versão da IN que foi para consulta pública, não a versão 
mais atual que foi publicada no DOU no final de 2015. 

Seria apenas para fazermos um teste na comunicação entre os sistemas para anteciparmos quaisquer dificuldades 
neste procedimento conforme cogitamos durante nossas últimas trocas de e-mail. 

A versão que contempla a IN publicada no DOU ainda está em desenvolvimento. 

Att, 

De: Isabel Ribeiro Coutinho [mailto:isabel.coutinhoingresso.com] 
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 17:22 
Para: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento <fabiano.nascimento@aricine.gov.br>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli 
<luana.zubelliancine.gov.br>; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgel@ancine.gov.br>; Vinicius Moraes 
iulianelli <viniciusjulianelli.ctisancine.gov.br> 
Cc: Karen Aline Rosa dos Reis Costa <karen.rosa@ineresso.com> 
Assunto: RES: IP lngresso.com  

Fabiano, 

Que boa notícia! Do nosso lado, seguimos com o desenvolvimento da integração. Sobre o sistema de vocês, algo 
mais foi alterado? Existe alguma documentação atualizada depois daquela última que nos foi enviada ou podemos 
mantê-la como referência? 

Karen, 

Você envia, por favor ao Fabiano os dados do cliente que faremos o Piloto? 

Obrigada! 

11,51 

Isabel Coutinho 
PROJETOS INGRESSO.COM  B2W 



Polha  

De: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento [mailto:fabiano.nascimentocancine.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 17:05 
Para: Isabel Ribeiro Coutinho <isabel.coutinho@ingresso.com>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli 
<luana.zubelliancine.gov.br>; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgeIancine.gov.br>; Vinicius Moraes 
iulianelli <viniciusiulianeIli.ctisancinegov.br> 
Assunto: RES: IP lngresso.com  

Isabel, 

Estamos reestabelecendo o ambiente do nosso teste piloto com a versão da IN anterior da IN. 
Qual CNPJ/Número de Registro ANCINE do exibidor que vocês utilizariam para fazer os testes para que eu possa 
gerar um token para ele neste ambiente? 

Att, 

De: Isabel Ribeiro Coutinho [mailto:isabel.coutinhoingresso.com] 
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 11:57 
Para: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento <fabiano.nascimento@ancine.gov.br>; Luana Maira Rufino Alves Zubelli 
<luana.zubelli@ancine.gov.br>; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgel@ancine.gov.br>; Vinicius Moraes 
Julianeili <viniciusjulianeIIi,ctisancine.gov.br> 
Assunto: RES: IP lngresso.com  

Fabiano, ok. 

Obrigada pelo feedback. 
Lembrando que, dependendo da quantidade das alteraç6es, podemos ter impacto no nosso prazo de entrega uma 
vez que a versão atual, termina em 22/01. 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

[ ]'s, 

Isabel Coutinho 
PROJETOS INGRESSO.COM  B2W 
TELEFONE: +55 (21) 2154-1356 
isabeI.cputinhp@jnpre.cc,m 
www.inaresso.com  

De: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento [mailto:fabiano.nascimento@ancine.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 11:29 
Para: Isabel Ribeiro Coutinho; Luana Maira Rufino Alves Zubelli; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral; Vinicius Moraes 
Julianelli 
Assunto: RES: IP Ingresso.com  

Isabel, 

Publicaremos o Manual Técnico do SCB até a próxima sexta-feira. 
Como estamos focados na liberação do Manual ainda não pudemos reestabelecer o funcionamento do site de 
testes. 

Att, 

TELEFONE: +55 (21) 2154-1356 
isabeI.coutinhpjnpresso.com  
www.ingressp.com  



f( Folha o'\- 
Iz 

De: Isabel Ribeiro Coutinho [matlto:isabel.coutinhoingresso.com] 	 - 
J 

 

Enviada em segunda feira, 11 de janeiro de 2016 18 14 
Para: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento <fabiano.nascimento@ancine.gov.br>; Luana Maira Rufino Alves Zub ÍIi 
<luana.zubelli@ancine.gov.br>; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgelancine.gov.br>; Vinicius Moraes 
iulianelli <viniciusjulianeIJi.ctisLancine.gov.br> 
Assunto: RES: IP lngresso.com  

Boa tarde. 

Já temos alguma previsão de quando a documentação técnica atualizada estará disponível? 
Pergunto para que possamos planejar o andamento de nossa versão aqui internamente. 

Outro ponto, se tivéssemos o serviço de homologação disponível, seria um diferencial. Mas ainda seguimos sem 
previsão, certo? 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

Isabel Coutinho 
PROJETOS INGRESSO.COM  B2W 
TELEFONE: +55 (21) 2154-1356 
isabei.cputinhpinpresso.cpm 
www.inaresso.com  

De: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento [mailto :fabia no. nascimentoa ncine.gov. br] 
Enviada em: quinta-feira, 7 de janeiro de 2016 10:51 
Para: Isabel Ribeiro Coutinho; Luana Maira Rufino Alves Zubelli; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral; Vinicius Moraes 
Julianelli 
Assunto: RES: IP Ingresso.com  

Bom dia, Isabel. 

Enviamos assim que tivermos uma versão concluída. 

Att, 

De: Isabel Ribeiro Coutinho [mailto:isabel.coutinho@inresso.com]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de janeiro de 2016 10:16 
Para: Fabiano Rodrigo Alves Nascimento <fabiano.nascimentoancine.gov.br>; Luana Maira Rufino Alves Zubeili 
<luana.zubelli@ancine.gov.br>; Ronaldo Souza Gurgel do Amaral <ronaldo.gurgel@ancine.gov.br>; Vinicius Moraes 
Julianeili <viniciusiulianelli.ctis@ancine.gov.br> 
Assunto: RES: IP lngresso.com  

Fabiano, bom dia. 

0k, já avisei ao time que devemos ter algumas alteraçôes na documentação técnica. 
Assim que atualizada, você nos envia, por favor? 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

Isabel Coutinho 



Luana Maira Rufino Alves Zubelti 
	

S/a ) 

De: 	 Maurilio - Comercial <maurilio@consciencjacom.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de abril de 2016 18:33 
Para: 	 Alexander Patêz Galvão; Luana Maira Rufino Alves Zubelli 
Cc: 	 walter.simoes@conscjencia.com.br  
Assunto: 	 ENC: Projeto Piloto SCB Consciência e Moviecom 

Alex e Luana boa noite, 

Estou preocupado com o prazo em função do novo SCB. 
Estamos no dia 06/04 e os primeiros exibidores, justamente os maiores,•tem que entrar no dia 30/04. 
Pelos e-mails abaixo teremos o ambiente para testes somente no dia 08/04 e depois temos que: 

• 	Concluir desenvolvimento do SCB; 
• 	Implantar e homologar piloto; 
• 	Migrar de versão cerca de 10 redes de cinema; 

Existe um plano B? O prazo poderá ser estendido? 

Peço ajuda de vocês para me orientar sobre o andamento. 

Atenciosamente, 

CON SCI NCIA 

Maurilio Moriyarna 
Gerente de Negócios & 

Marketing 

Gerente Velox 

rnaurilio@consciencia.com.br  

Cel. 55 1499604 4300 
Fixo 55 11 3853 9510 

Empresa certificada: 

mps 
Br, 

De: Luana Maira Rufino Alves Zubeili Emailto:luana.zubelliancine.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 06 de abril de 2016 15:45 
Para: Walter Simões; 'Leandro - CNS'; 'Victor Hugo Oliveira' 
Cc: 'Tatinho Consciência; 'Bruno Mezzena'; 'Maurilio Moriyama'; 'André A. Canteilo (Consciência S & T)' 
Assunto: RES: Projeto Piloto SCB Consciência e Moviecom 

É isso mesmo, Walter. 

No dia 08 de abril, assim como o Fabiano mencionou. 

Saudações, 

Aba- 1 Luana Maíra R. A. da Silva 
coordenadora 

ai' Especialista em Regulação 
Coordenação de Monitoramento de Cinema, Vídeo 
Doméstico e Vídeo por Demanda 1 CCV Hqencia Necional 	Superintendência de Análise de Mercado 1 5AM do Cinema 
Av.: Graça Aranha, n2  35 / 72 andar - 705 - Centro 
20.030-002 - Rio de Janeiro - Ri 

1 
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2 Tel: +55 (21) 3037-6124 
Fax: +55 (21) 3037-6130 

;r.. 

De: Walter Simões [mailto:waIter.simoesconsciencja.combr] 
Enviada em: sexta-feira, 11 de março de 2016 15:39 
Para: Luana Maira Rufino Alves Zubelli <luana.zubelliancine,gov.br>; 'Leandro - CNS' 
<leandrocns@consciencia.com.br>; 'Victor Hugo Oliveira' <victor.hugoconsciencia.com.r> 
Cc: 'Tatinho Consciência <tmezzena@consciencia.com.br>; 'Bruno Mezzena <bruno@consciencia.com.br>; 
'Maurilio Moriyama'<maurilio@consciencia.com.br>; 'André A. Cantello (Consciência 5 & T)' 
<andrecnsconsciencia.com.br> 
Assunto: RES: Projeto Piloto SCB Consciência e Moviecom 

Olá Luana, 

Se realmente teremos acesso ao ambiente teste somente em abril. 

Att, 

is 

CONCCIËNCIA 
* 

Walter Simões 

Gerente de Projetos 
PMO (Project Managernent Office) 
5511 3853-9510 / 55 11 2666-3993 

www.consciencia.com.br  

Empresa cerlificada: 

mps 
Br4v 
KASPERSKY 

la nprruir 	 sua resp:n 	 ::çluínmiusrJ 	1 	51:5 uíflhlriia 

De: Luana Maira Rufino Alves Zubelli [mailto:!uana.zubelli@ancine.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 11 de março de 2016 15:27 
Para: Walter Simões; 'Leandro - CNS'; 'Victor Hugo Oliveira' 
Cc: 'Tatinho Consciência'; 'Bruno Mezzena'; 'Maurilio Moriyama'; 'André A. Cantello (Consciência S & T)' 

ssunto: RES: Projeto Piloto SCB Consciência' e Moviecom 

Olá, Walter. 

O que você quer saber exatamente? 

Saudações, 

anNi" 
fgéncia Nacional 

do Cinema 

Luana Maíra R. A. da Silva 
Coordenadora 
Especialista em Regulação 
Coordenação de Monitoramento de Cinema, Vídeo 
Doméstico e Vídeo por Demanda 1 CCV 
Superintendência de Análise de Mercado 1 SAM 
Av.: Graça Aranha, ng 35 / 79 andar - 705 - Centro 
20.030-002 - Rio de Janeiro - Ri 
It Tel: +55 (21) 3037-6124 

Fax: +55 (21) 3037-6130 



Nome da tarefn 	 Duração (dias) 	Imce 	Con c lusão 	 Nomes de Recursos 	impactos crorrograma / Feriados/ Observações 
Projeto 5C8 - SPRINT 4 

Especificação  

Definição dos Requisitos 42 28-dez 26-fev  
Atuahzar Manual Técnico SCB  7 28-dez 7-jan GTI  
Atualizar documento de regras de negócio  5 li-jan SS-jan GTI 

Validar documento de regras de negócio 25 18-ias 18-fev SAM/CCV  

Reunião alinhamento documento de regras de negócio 0,5 19-fev 19-fev SAM/CCV -1- GTI 

Ajustes documento de regras de negócio  1 22-fev 22-fev GTI 

Avaliação de Impacto e Cronograma 	- 3 22-fev 25-fev GTI Reunião planejamento estratégico 2015-2019 

Reunião status projetos - GTI/SEC 05 26-fev 26-fev GTI -e SEC  

Desenvolvimento 

Modelo de Dados 11 29-ftv 14-niar  
Atualizar modelo de dados SOB 3 29-fev 2-mar GTl/Fabiano + Vinicias Seminaruo de Qualificação - SRI (02/03) 
Atualizar modelo de dados SAD (Histórico população, fuso horários, horário de verão)  1 3-mar 3-mar tITI/Fabiano + Vinícius  
Validar modelo de dados 2 4-mar 7-mar GTI/Nelson  
Criar e executar scripts 001, DML e DCL 	- 3 8-mar 10-mar GTI/Fabiano * Vinicius 
Validar scripts DDL, DML e DCL 2 - 	11-mar 14-mar OTI/Nelson  

SCBWS - 

WS de recebimento dos dados 20 11-mar 1-abr 

Atualizar WS de recebimento de dados 10 11-mar 29-ma GTI/Fabianrt 
Seminário de Qualificação - SAM 	16/03) 

Sérnieáric, de Qrral:ficação - AiN e SF1 (23/3) 

SertO-Feira Sinta 	25/31 
Atriilriar/evecutar testes automatizados de recebimento de dados 10 18-mar 

:!ttilIlFLI( Falhi,, 
1-,ibr 

iIIRIIR1WIt 
GTi/Lduirdo 
9 r.s.vmaB 

'rrc-ot,r-lr'or 5-ruIr 	(25/3) 

SIA  

Relatórios de inadimplência e resumo de envios 41 11-mar 9-mal 

Construir relatório de inadimplências por não envio e envio com atrasos 13 11-mar 1-abr GTi/Vinícius 
Seminário de Qualificação - 5AM (16/03) 
Seminário de Qualificação - AlN e SF1 (23/3) 

Sexta-Feira Santa (25/3) 

Criar planilha de casos de teste do relatório com cenários de fuso, horário verão, habitantes... 5 4-abr 8-abr GTi/Vinicius 

Criar scripts para geração de massa de dados para execução dos casos de teste 5 11-abr 15-abr GTi/Vinícius - 

Testar relatório de inadimplências por não envio e envio com atrasos 4 14-abr 19-abr GTi/Ronaldo Tiradentes (21/4) 

Construir relatório de resumo dos envios por dia de exibição 5 18- abr 26-abr GTI/Vinicius 
Seminário  de Qualificação . SF0 (20/4) 

Tiradentes (21/4) 

Criar planilha de casos de teste do relatório com cenários de exibidoren com todas as salas dispensadas, 
com apenas parte das salas dispensadas, com todas as salas fechadas, com parte das salas fechadas, etc 3 27-abr 29-abr GTI/Vinicrus 

Testar relatório de resumo de envios por dia de exibição 2 2 - mau 3-mai GTi/Adriana  
Homologação cliente 

AIlIã.1fs]9(.[Ui.fiTII:15RAí.]3[.Fi1rs 
4 

12-criai 
4-mui 

dias (Falhas 
9-mui 

5IRI16TJ5I1 
SAM/CCV 

,n.1 problemas 

SCB WS  

WS de consulta de protocolos 6 11-abr 18-abr  

Atualizar WS de consulta de protocolos com 'sovas informações sobre posição dos erros 3 11-abr 13-abr GTi/Fabiano  
Atualizar/executar testes automatizados das consultas de protocolos 3 14 -abr 18- abr GTi/Eduardo  

WEBSERVICE DE AGENTE ECONOMICO  

WS de consulta de agentes economicos 1 14-abr 14-abr 

Consultar se um determinado distribuidor está registrado na ANCINE 1 14-abr 14-abr GTl/Fabiano  

WEBSERVICE DE OBRAS 
WS de consulta de obras 5 15-abr 25-abr  

incluir informação se obra e seriada 2 15-abr 18-abr GTi/Fabiano  

Incluir verificação da validade do CRT considerando a HT SITUACAO REGISTRO - 	
- 

3 19-abr 25-abr GTl/Fabiano 
Seminário de Qualificação -SF0 (20/4) 
Tiradentes (21/4) 

SCB WS 
Módulo de processamento assíncrono dos dados 20 26-abr 13-mai 

Atualizar módulo de processamento assincrono dos dados 10 26-abr 9-moi GTI/Fabiairo  

Atualizar testes automatizados de processamento assincrono dos dados 10 
tzauti 

2-mui 
eciai 	 - ____________________________  

ITiridpntes (21/4) 

Qualidade/Testes - 	 -- 	 - 	
-- 
	-- 

Teste de Carga 6 4-b -'' 	24-mal  

Construir o teste de carga utilizando ferramenta apropriado ex. JMeter) 3 ,--abr 6-abr GTl/lnfra-Arquitetura 
 Execução final dos testes de carga 3 / 20-mai 24-mai GIl/Infra-Arquitetura  



Teste Piloto Ingressa.com  / Ciêfldi 	 : - 
11 

12-mal 
12-mui 27-mal GTI/Fabiario 

27-mil  

Ajustes ldCntificados durante teste piloto /Teste com HTTPS auto assinado Corpus Chrsti 26/5) 
Revlso de Código 10 li-abe 27-mel  

Revisão de Codigo do Projeto SCB - Conclusão Envio Relatórios  2 11-abr 12-abr GTlfWallace  
Ajustes de Código do Projeto SCB - Conclusão Envio Relatórios  1 13-abr 13-abr GTI/Eduardo  
Revisão de Código do Projeto SCR - Conclusão Consulta Protocolo e Robã Processamento 4 20-mui 24-mal GTI/Wallace  
Aju5tes de Criulgo rio 'rojeto SCB - Conclusão Corstilta Protocolo e Robô Processamento 1 25-mai 25-mui 00/Eduardo 

ii 	-o 	oO 	Sc-'.içii, 	SAD-Cio,o 	OE 	0:ru li 25-mail 25-mal GT;/Wallace 
---------(i.j-•. 	o 	- - - - -- - - N-o y -. 	SAI- Co - oAE 	oCo - oo 

Si! 	1 
27-mui 27-m3l rifi/Eduardo 1orouc 	n - 	o 

siu 
Transição  

ewt.r,muxj 

Publkaç3o Telas SAD 10 2-mal 2-mal  
Tipoy telas SCB deustio dii SAI 05 2 -mui 2 -mal GTI/lrrfra-Arquitetura Poblicacóes somente seg, ter e pua 

Ambiente Certificaçlo SCB WS 5 9-mal 6-jun  

Montar/Preparar ambiente de certificação SCB WS e serviços SAI-Core. AE e Obras 4 9-mal 12-mai Gil/Infra-Arquitetura  
Deploy serviços SAI-Core, AE e Obras 05 6-jun 6-jul GTl/lr-fra-Arquitetura Publicações somente seg, tece pua 
Deploy SCS WS no ambiente de certficação 0,5 6-1un 6- jun GTI/lrrfr-a-Arquitetura Publicçõen somente seg, ter e qua 

Am~ Produçlo SCB WS 	 - 4 13-mal 9-Jun  
Preparar ambiente de produção SCB WS (Incluindo HTPS)  4 13-rnai 18-mui GTI/lnfra-Arquitetura  
Depiop versão do Coetrole de Acesso com referrinca ao SCB 0.5 7-1un 7-jun GTI/lnfra-Arquitetura  
Depirny sen-vços SAICore. AE e Obras -iii -imbierite produção 0.5 7-1111, 7-1un GTl/lr'fna-Anqwtetua  

Ti - 	1,1 	A- 	.--o a --rleerrts- 	-rrduç3o (15 ri 	jri ri 	,1 (:f 	111i 	Arqitli.ol  

0.5 ri Ai1  ri 	Ali 'A 	Ii 	Air5irl,i'l 
iIZ0iil Ji.in 	 emiaeii!uLi1problemas 011fl 

Projeto SCB - SPRINT 5 	 - 

Especificação -  

Definição dos Requisitos 7 2-jun 10-jun  
Especificar Sprint 5 (documento, plannirg, etc) 7 2-jun 10-1an SAM/CCV + GTI + Stefaninsi Férias Luuna??° 

Desenvolvimento 
SCR WS (Sprint 5) - - 

WS de consulta de inadimplênclas  8 1-jun 10-jun - 

Construir WS de consulta de inadimplências  4 1-jun 6-jun GTl/Eduardo  
Criar testes automatizados de consulta de inadimplências  4 7- jun lOjas (iTI/Eduardo - 

Serviço de consulta de processamento de relatórios de bilheteria 	 - 3 13-jun 15-jun  

Construir [IR de consulta de resultado de processamento 3 13- jun 15 - jun GTI/Fabiano  

Construir testes automatizados do [IR de consulta de resultado de processamento 3 13-jun 15-1un GTl/[duardo 
SCB loterfaca (Spelnt 5)  

Tela de consulta de bilheterias enviadas/processamentou/recusa 20 13-jun 8-jul  
Construir tela de bilheterias enviadas/processamentos/recusa 15 13-jurr 2-jul Stefan:r,i 
Testar tela de b:lneterias ens'iadas/processamentos/recusa 5 

t14-jul 
4-ul 

IirOIOaI1 Falhwni 
8-1u1 

recaiimi 
Stefannr 

Qualidade/Testes  
Revlsâod.Código  2 16-jun 20-Jul  

Revisão de Codigo do Projeto SCB - Conclusão Serviço lnadrmpléncia  2 16-jisn 17 lJn  GTI/Wallace  
A)ustes de Código do Projeto SCR - Conclusão Serviço lnadimplência  20-)un 20-jun C-Tl/[duardo  
Revisão de Codigo - [iR consulta de processamento de relatórios de bilheteria  2 20-juri 21-)un GTI/Wallace  
Ajuste de Código -[iR consulta de processamento de relatórios de bilheteria 1 22-lun 22-jun GTl/Eduardo  
Revisão de TELA consulta processamento de relatórios de bilheteria 2 15-ju 18-jul GTI/Wallace  
A1ustes de Codigo TELA consulta processamento de relatórios de bilheteria 2 19-ju 20-ia1 Stefariini 

Homo4ogaç10 5 -21-Ju 1-860 - 

Homo :ignçãn Tela conslslca te bilhecnias ervadas/processar--o 	-.-- 	-,-: 21-ju 27-ju GT-'P,rulcfr: 
Homnnir oação Tela consalca Pc bilhecerias ir-  vadas/processar'------- - - 	 : 	o lo 

iliI41tIl(•]1[flI[-l1pT,7S1a 
28-ju 1-agir SAM:CCV 

Rt 1 
Transição  

Ambiente Certlfkaçlo SCS WS  
lepdry SCB WS no amb,r'rte de sc'mtificrção 0,5 8-ago 8 -ago GTI/lnfra -Arquitvtura Psb:icaçEses some-ice ss-g, til e pua 

Ambiente !roduç3o SCB WS 1 8-ago Saga  

Bulfer(Falhas 
- - - 1-11,- orodação  

i8TltiiTilPTe t0ifl problemas 

Projeto SCB - SPRINT 6 - 
- 
	

- 
- 	- 

Espec, 

 
f 

- A pl.cir'j.: -' SAM/CCV 	O íi 	Stefi]nunl 

J 

\ 



Deenvolvimonto 
5(8 WS (pri G) 

Funcjonihdds de erwio de e-,aIs 	tometzedo 	 01 	 O Jai 	 O-an 
T,fl)(1UO çh, lotl'IÇICjQ dc iradinpIõnr 	e rri1I (A planejar) 	 3r, 
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do Cinema 

Agência Nacional do Cinema 
NUP 01580.026987/2016-47 

DESPACHO 001/2016/SAM/CCV 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2016. 

À Secretaria Executiva. 

Assunto: Encaminhamento de Proposta de Ação sobre Pedido de postergação 
do prazo de vigência da Instrução Normativa n° 123, de 22 de dezembro de 2015. 

Prezado Secretário Executivo, 

Encaminho a Proposta de Ação n°001/2016/SAM/CCV para adequação do 
prazo previsto para vigência do Sistema de Controle de Bilheteria da Instrução 
Normativa n123, de 22 de dezembro de 2015, ao cronograma de execução do 
desenvolvimento do SCB. 

Atenciosamente, 

Ma Rufino Alves da Silva 
00 Monitora1P'tode 

~éULA~~~~Ak~l/~Aí~R~A/R~FINO-'ALVES ~r 
Coordenadora díMonitorarnento de Cinema, Vídeo DomésticoW O2 dManda 

Superintendência de Análise de Mercado 



Zç 	1 

a r 
Agéncia Nacional 

do Cinema 

Memo. T)2- /SEC/ANCINE 	 7 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2016 

Processo Administrativo n. 01580.016488/2010-56 

À Secretaria da Diretoria Colegiada 

Assunto: Encaminhamento de proposta de ação e minuta de Instrução Normativa de postergação do 

prazo de vigência da Instrução Normativa n2. 123, de 22 de dezembro de 2015. 

Prezado Secretário, 

Encaminho o presente processo para colocação na pauta de reunião de Diretoria Colegiada. Na minuta 

de IN, proponho a aplicação do prazo citado na PA para as redes exibidoras com mais de 20 salas e para 

as demais redes exibidoras proponho o a postergação para o dia 28 de setembro de 2016, de forma a 

manter a disparidade temporal definida na IN n2 123. Destaca-se o caráter urgente da matéria, uma vez 

que a referida IN entra em vigor em 22 de abril de 2016. 

ciosamen 

Hirata  

Secretário Executivo 



do Cinema 

INSTRUÇÃO NORMATIVA n2. [número], de [dia] de [mês] de [ano] 

Posterga o prazo previsto para vigência do Sistema de Controle de 

Bilheteria da Instrução Normativa n2  123, de 22 de dezembro de 2015. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso IV do art. 62, Anexo 1 do Decreto n2. 8.283, de 3 de julho de 2014 e, tendo em vista o 

disposto no art. 72  da Medida Provisória n2. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em sua [número] 

Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada, realizada em [número], de [dia] de [mês] de [ano], 

RESOLVE: 

Art. 12.  O art. 16 da Instrução Normativa n2. 123, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 16. Os exibidores responsáveis deverão adequar seus sistemas e iniciar a transmissão dos 

dados nos seguintes prazos: 

1— até 28 de julho de 2016, no caso das redes exibidoras com mais de 20 (vinte) salas; 

li—até 28 de setembro de 2016, no caso das demais redes exibidoras. 

Parágrafo único. A ANCINE poderá prorrogar os prazos do caput, de ofício ou mediante 

requerimento do exibidor, por necessidade técnica ou força maior." (NR) 

Art. 29. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

MANOEL RANGEL 
Diretor-Presidente 

1 
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Agência Nacional 
do Cinema 

DELIBERAÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA Y. 60-E, DE 2016 

Reunião de Diretoria Colegiada n°. 610, de 19 de abril de 2016 

PROPOSIÇÃO PARA DELIBERAÇÃO: Pedido de postergação do prazo de vigência da Instrução 
Normativa no 123, que regulamenta o Sistema de Controle de Bilheteria. Processo: 
01580.016488/2010-56. 

DECISÃO: A Diretoria Colegiada, com base nos fundamentos apresentados na PA no 01/2016/SAM e 
conforme o despacho da Secretaria Executiva no Memorando 52/SEC/Ancine, decidiu pela aprovação 
por unanimidade. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 6° do Anexo 1 do Decreto n°. 8.283, de 3 de julho de 
2014. 

AUSÊNCIAS: 

Não houve. 

ENCAMINHAMENTO: À Secretaria Executiva para ciência e providências. 

1  Documento assinado eletronicamente por Roberto Goncalves De Lima, Diretor(a), em 
19/04/2016, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da 

	

eiettôs,,a 	J RDC/ANCINE n2  66 de 12  de outubro de 2015. 

	

1 Sei! 	19/04/2016, às 15:05, conforme horário oficial 	de Brasília, com fundamento no art. 11 da 

- 

1 

Documento assinado eletronicamente por Rosana dos Santos Alcantara, Diretor(a), em 

[ asinaura 

	

eletrôi,ka 	RDC/ANCINE n2  66 de 12  de outubro de 2015. 

1  Documento assinado eletronicamente por Manoel Rangel Neto, Diretor-Presidente, em 

	

sei!
Sit,tu,a 	1 19/04/2016, às 15:05, conforme horário oficial 	de Brasília, com fundamento no art. 11 da 

	

ttf6 a 	1 RDC/ANCINE n9  66 de 12 de outubro de 2015. 

1 de 2 	 19/04/2016 16:56 



SEI / ANCINE - 0060971 - Deliberação de Diretoria Colegiada:: 	http://sei.ancine.gov.br/seiJcontrolador.php?acao=documento  imprimi... 

] Documento assinado eletronicamente por Debora Regina Ivanov Gomes, Diretor(a), em 
M 19/04/2016, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da assí"

_______  RDC/ANCINE n9  66 de 19  de outubro de 2015. 

J1 
- 	

A auteni cidade deste documento pode ser conferida no site hi p://sei.ancine.gov.br  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N2.127, de 19 de abril de 2016

Posterga o prazo previsto para vigencia do Sistema de  
Bilheteria da Instrução Normativa n9 123, de 22 de dezembro de 2015. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso IV do art. 6, Anexo 1 do Decreto n2. 8.283, de 3 de julho de 2014 e, tendo em vista o 
disposto no art. 72  da Medida Provisória n2. 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em sua 6102  Reunião 
Ordinária de Diretoria Colegiada, realizada em 19 de abril de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1. O art. 16 da Instrução Normativa n2. 123, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 16. Os exibidores responsáveis deverão adequar seus sistemas e iniciar a transmissão dos 
dados nos seguintes prazos: 

1— até 28 de julho de 2016, no caso das redes exibidoras com mais de 20 (vinte) salas; 

li—até 28 de setembro de 2016, no caso das demais redes exibidoras. 

Parágrafo único. A ANCINE poderá prorrogar os prazos do caput, de ofício ou mediante 
requerimento do exibidor, por necessidade técnica ou força maior." (NR) 

Art. 22.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sya publicação. 
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Ministério da Cultura 

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 127. DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Posterga o prazo previsto poro vigtitcia do Sistema de Controle do Bilheteria da Instrução Normativa o" 123, de 22 de dezembro de 2015 

A DIRETORIA COLECIIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, ao uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do alt b", Aneno 1 do Decreto o". 0.203. de 3 de julho de 2014 e, 
tenda cm vivIa o divpotlo no aiS. 7" da Medida Provisória o". 2.220-1, de 6 de setembro de 2001, mi sua 610" Rewrião Ordinária do Diretoria Coirgiáda, realizada rm 19 de abril de 2016, 

RESOLVE: 
AO. 1" O arl. 16 da Instrução Narnsauiva n". 123, de 22 do dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Ao IS. Os cs,bidorct responsáveis deverão adeqaur seus sistemas e Iniciar a iransmniosãa dos dados nos seguintes prazos: 
1- até 2(1 de julho do 2016, no caso das redes coibidoras com mais de 20 (sinto) salas; 
lI-até 20 de setembro de 2010, no caso das dentuio rcdes osibidoras. 
Parágrafo único. A ANCINE poderá prorrogar os prazos do cupus, de oficio ou mediante requerimento da coibidor. por necessidade tôcniça ou força maior." (NR) 
Aol. 2". Esta Instrução Normativa roma em rigor na data de sua publicação. 

MANOEL RANGEL 
Diretor- Presidente 

SUPERINTENDÊNCiA DE FOMENTO 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 
Em 15 de abril de 2016 

Ni 96-0 SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no uSo das amsbuiçu3eu legais conferidas polo Portou-ia no 324 de (Ode ooiubro de 2011; cem cumprimento ao disposio na Lei no 0.685, de 20 de 
julho de 1993, Medida Provisória no 2220.1. do 06 de setembro de 2001. Dricreto no4.436, de 04 de oovembro de 2002, e considerando o inciso ti do W. 31 da Roaolaçlo do Diretoria Cologiada is" SOda ANCIN11. 
decide: 
Ao 1" Tornar vem efeito os lermos do Aol. 5" do Despacho o". 91, de 00/0/2016, publicada n. DOU n°68. de 11/04/2016 na pág. 10. seção 01. 
Ais. 2" Prorrogar o p1000 de raptação de recursos dos projelos audiovisuais abaixo rclaeionadas. muntidos os mnraisismois já aprovados para cada projeta. Ptazo de captação de 0I101/2016 até 3102/2017. 
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NÚMERO 

DATA: 15/04/2016 

AL 
('1 

IDENTIFICAÇÃO 

TEMA: Agenda Regulatória 2015-2016 - Sistema de Controle de Bilheteria - Relatório de Consulta 

Pública sobre Minuta de Instrução Normativa e Manual 

PERÍODO DA CONSULTA PÚBLICA: Entre 06 de março de 2015 e 06 de abril de 2015 

INTRODUÇÃO 

A minuta de Instrução Normativa e respectivo Manual ficaram disponíveis para avaliação e 

submissão de contribuições entre os dias 06 de março de 2015 e 06 de março de 2015. Através do 

sistema de Consulta Pública foram apresentadas 07 (sete) contribuições. Recebemos as 

contribuições de 07 (sete) usuários, sendo 05 (cinco) entidades representativas (FENEEC, 

ABRACINE, ABRAPLEX, AExib e MPA-AL), 01 (uma) empresa privada (Consciência Soluções e 

Tecnologia) e 01 (um) ente governamental (SEAE). Cabe destacar que a consulta sobre o manual do 

referido sistema não recebeu nenhuma contribuição. 

Os argumentos e contribuições foram devidamente enfrentados, em defesa da regulamentação do 

Sistema de Controle de Bilheteria e objetivando o esclarecimento de todos os tópicos. 

ANÁLISE ESPECÍFICA - PRINCIPAIS CONTRIBUIÇÕES 

1) Artigo 19  

ai) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 19. Esta Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos de envio obrigatório à ANCINE 

das informações sobre a oferta e o consumo de obras audiovisuais e as receitas auferidas com sua 

exploração por parte do exibidor atuante no segmento de salas de exibição. 

bi) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 
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1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de harmonizá-lo ao texto do artigo 18 

da MP 2228-1/2001. 

Análise: 

Sugestão parcialmente acatada. 

O texto deste parágrafo foi revisado com o objetivo de torná-lo mais claro e objetivo. Parte das 

sugestões apresentadas foi aproveitada na nova redação. 

a2) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

§ 12. As regras constantes nesta Instrução Normativa aplicam-se a todas as sessões comerciais 

realizadas em salas de exibição comercial. 

b2) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação. 

Análise: 

Sugestão negada. Atualmente, §§ 12  e 29  do art. 12. 

O texto deste parágrafo foi revisado com o objetivo de: tornar o enfoque de aplicação da norma 

baseado na sala (com caráter comercial) e não na sessão; incluir no escopo da norma mostras e 

festivais, e sessões não cinematográficas; e tornar facultativo o envio de dados por parte de salas 

não comerciais, salas improvisadas e unidades itinerantes. 

A ANCINE considera apropriado que o escopo da norma envolva toda a atividade de exibição 

audiovisual das salas comerciais de cinema. Isto significa afastar o juízo inicial sobre o caráter 

comercial de uma sessão determinada e sobre o programa veiculado. Significa também a 

possiblidade de recepção dos dados discriminados de mostras e festivais e de transmissão de 

eventos esportivos e musicais, se realizados por salas comerciais de cinema. Tais atividades, mesmo 
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nos casos que não envolvam produção cinematográfica, interferem na atividade ao disputar espaço 

com as sessões de cinema. 

Ainda quanto ao âmbito de aplicação, o texto publicado explicita (no § 22) a possibilidade de que, 

a juízo e conveniência do exibidor, as salas não comerciais de cinema, unidades itinerantes e 

espaços alternativos também ingressem no sistema, permitindo a mensuração do visionamento de 

filmes naquelas salas. 

a3) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

§ 22. Para fins desta Instrução Normativa, sala de exibição comercial é todo espaço, em ambiente 

aberto ou fechado, no qual se realize projeção de obras audiovisuais em tela de grande dimensão, 

para fruição coletiva pelos consumidores finais, e que atenda concomitantemente às seguintes 

características: 

- programação anual formada, predominantemente, pela exibição de obras de longa-metragem 

com lançamento comercial no Brasil há menos de doze meses; 

b3) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de excluir o tempo de lançamento 

comercial. 

Análise: 

Sugestão negada. Atualmente, art. 2, inciso Vil 

Para caracterização de salas comerciais é importante que seja estabelecido algum critério relativo 

à data de lançamento da obra. Quanto mais antigas as obras exibidas, menor o apelo comercial da 

sala de exibição. 

A conceito de 'sala de exibição comercial' foi alterado para 'sala comercial de cinema'. A definição 

foi reestruturada e conta com 08 (oito) elementos, sendo os 05 (cinco) primeiros, referentes a 'sala 

de exibição', e os 03 (três) últimos relativos a 'sala comercial de cinema': (a) recinto, por definição 
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um ambiente fechado, cercado ou delimitado; (b) destinado ao serviço de exibição de obras 

audiovisuais, para ressaltar a finalidade de sala, sua atividade principal, o que afasta os espaços 

com sessões esporádicas ou com outras finalidades; (c) exibição pública, que exige a possibilidade 

de ingresso de qualquer pessoa ao contrário dos circuitos privados; (d) exibição regular, para 

ressaltar a periodicidade do serviço, não necessariamente organizado em sessões diárias; (e) 

fruição coletiva, para distinguir dos espaços destinados a fruição individual ou para grupos 

pequenos; (f) modelo de negócios com cobrança de ingressos, o critério principal do caráter 

comercial, relativo à contratação dos serviços, presente na relação do exibidor com o espectador; 

(g) programação, predominantemente longas lançados no últimos 12 meses; e (h) tecnologia de 

projeção, limitada aos projetores 35 mm e digitais de alta performance. Mais do que o aspecto 

tecnológico do negócio, o último critério diz respeito à sala comercial porque se trata de elemento 

definidor do sistema de distribuição nacional e internacional de filmes de longa metragem e 

envolve a utilização de formatos digitais limitados, apenas os compatíveis com padrões DCI e outros 

com resolução similar. 

a4) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

§ 32 A critério da ANCINE, salas de exibição com outras características, distintas das descritas no 

§2, poderão ser consideradas como comerciais, em decisão justificada e após manifestação do 

interessado. 

b4) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foi sugerida a exclusão do comando. 

Análise: 

Sugestão acatada. 

II) Artigo 29  

ai) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 
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Art. 2. Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

II - circuito exibidor ou circuito - conjunto de salas, espaços ou locais de exibição que, a pedido dos 

responsáveis, sejam reconhecidos pela ANCINE como integrantes da mesma linha editorial, 

verificada por período não inferior aos últimos dois semestres; 

bi) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação. 

Análise: 

Conceito excluído. Absorvido por 'rede exibidora': art. 2, inciso V 

O conceito de 'rede exibidora' é usado pela primeira vez nesta Instrução Normativa e procura sanar 

uma dificuldade de enquadramento da atividade de exibição que a ideia de 'grupo econômico' e 

'circuito exibidor' nem sempre resolve. No modo proposto, a rede se organiza a partir de um 

mesmo prestador de serviço, não necessariamente o programador ou o responsável pela bilheteria, 

mas sempre o ofertante e organizador da atividade econômica. Ou seja, optou-se por uma fórmula 

que permite abrigar a variedade de casos existentes e agregá-los ou separá-los segundo a indicação 

da responsabilidade concreta perante o espectador. 

a2) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 22. Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

IV - dia cinematográfico ou dia de exibição - período que compreende um dia inteiro de 

programação em uma sala de exibição, composto por uma sequência de sessões com horário de 

início programado entre as 6 (seis) horas da manhã de um dia e 5 (cinco) horas e 59 (cinquenta e 

nove) minutos do dia seguinte; 
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Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões quanto ao intervalo de tempo que constitui o dia de exibição. 

Análise: 

Sugestão parcialmente acatada em nova redação. Reposicionado: art. 2, inciso III 

Para o dia de exibição, optou-se por uma redação diferente com o mesmo sentido da minuta posta 

em consulta pública. A saber, o dia cinematográfico não se encerra com o dia civil, porque a lógica 

da programação e dos preços vincula as sessões da madrugada ao dia anterior e não ao seguinte. 

a3) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 22. Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

VI - grupo exibidor ou grupo - associação de dois ou mais agentes econômicos exibidores nos 

termos do inciso Xliv, do art. 12  da Instrução Normativa n2  91/2010; 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação. 

Análise: 

Conceito excluído. Absorvido por 'rede exibidora': art. 22, inciso V 

O conceito de 'rede exibidora' é usado pela primeira vez nesta Instrução Normativa e procura sanar 

uma dificuldade de enquadramento da atividade de exibição que a ideia de 'grupo econômico' e 

'circuito exibidor' nem sempre resolve. No modo proposto, a rede se organiza a partir de um 

mesmo prestador de serviço, não necessariamente o programador ou o responsável pela bilheteria, 
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mas sempre o ofertante e organizador da atividade econômica. Ou seja, optou-se por uma fórmula 

que permite abrigar a variedade de casos existentes e agregá-los ou separá-los segundo a indicação 

da responsabilidade concreta perante o espectador. 

a4) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 2. Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

VII - ingresso - bilhete vendido ou cedido a qualquer título para o público espectador que permite 

o acesso a uma ou mais sessões cinematográficas em salas de exibição; 

IX - ingresso categoria especial - ingresso de maior valor da sessão que dá direito a assento especial 

ou vantagens em relação aos demais espectadores; 

XII - ingresso categoria meia-entrada — ingresso que equivale à metade do valor da categoria inteira, 

com a incidência de desconto garantido por lei; 

b4) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação. 

Análise: 

Conceitos substituídos por 'bilhete de ingresso', 'assento especial' e 'meia entrada': 

respectivamente, art. 22,  inciso 1; art. 6, inciso II; e art. 52,  inciso II 

Foi realizada uma reestruturação dos dados demandados pela norma em três níveis, de forma mais 

aderente à lógica de vendas deste mercado. O primeiro nível diz respeito à organização interna da 

sala de cinema, à setorização por tipo de assento ou serviço (art. 62). Esse critério serve para 
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distinguir, dos demais assentos, os assentos em localização privilegiada ou com serviço especial, 

submetidos a preço a maior. A partir daí, no segundo nível, são classificados os bilhetes de ingresso 

por categorias de preço (inteira, meia-entrada legal, promocional e cortesia), aplicáveis a cada tipo 

de assento (art. 52).  Finalmente, distinguem-se os bilhetes e receitas pela forma de pagamento, 

particularmente para destacar a informação sobre a utilização do vale-cultura (art. 82). 

aS) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 22.  Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

XV- mínimo garantido - quantia paga pelo exibidor ao distribuidor, a título de licenciamento de 

uma obra audiovisual para comunicação pública em salas de exibição, que pode ser acrescida do 

pagamento de um percentual de participação sobre a Receita Líquida de Bilheteria para o 

distribuidor; 

XVI - preço fixo -quantia única paga pelo exibidor ao distribuidor, a título de licenciamento de uma 

obra audiovisual para comunicação pública em salas de exibição, que isenta o exibidor do 

pagamento de qualquer quantia adicional ao distribuidor, referente à participação sobre a Receita 

Líquida de Bilheteria; 

XVII - receita líquida de bilheteria (RLB) - receita auferida pela comunicação pública de uma obra 

audiovisual em salas de exibição, descontados os tributos devidos pelo exibidor; 

b5) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foi sugerida a exclusão dos comandos. 

Análise: 

Conceitos excluídos. Consequentemente, todos os comandos que tratam destes conceitos foram 

reformados ou excluídos. 
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Dos dados relacionados na norma levada à Consulta Pública, foram excluídos os relativos à divisão 

de receitas, aos repasses ao distribuidor ou pagamentos feitos por ele. Ressalte-se que a motivação 

para essa exclusão não concorda com os argumentos apresentados na consulta pública, que em 

regra questionam a competência legal da ANCINE para demandar tais informações. Essa capacidade 

é respaldada por diversos dispositivos legais que afirmam a autoridade regulatória da ANCINE, 

inclusive o art. 18 da MP 2.228-1/01, em que o comando é explícito. No entanto, aquela demanda 

de dados foi excluída do SCB por tratar de informações estranhas à lógica da relação entre exibidor 

e espectador, que exigiriam mais complexidade dos sistemas e interferência dos operadores na sua 

alimentação. 

III) Artigo 39 

ai) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 32.  O exibidor deve enviar à ANCINE relatório diário de receita de bilheteria relativo à exibição 

de obras audiovisuais nas salas de exibição comercial das quais seja responsável pela operação. 

bi) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de tornar semanal a periodicidade da 

obrigação. 

Análise: 

Sugestões negadas. Reposicionado: art. 9 

Outras instituições que consolidam esse tipo de informação já têm dados diários relativos à 

bilheteria. Portanto, a ANCINE não está inovando ou criando obrigação tão distante do que já 

ocorre atualmente. 

a2) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

§ 12. O relatório de receita de bilheteria deve ser enviado à ANCINE até as 8h do dia seguinte ao 

dia cinematográfico informado, horário de Brasília. 
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Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de tornar semanal a periodicidade da 

obrigação e alterar o horário limite de envio. 

Análise: 

Sugestões parcialmente acatadas. Nova redação inclui dispositivos adicionais. Reposicionado: art. 

92, incisos 1 e II 

O comando que trata do horário máximo de entrega dos dados de bilheteria foi reestruturado de 

modo a considerar o horário local como referência para dar tratamento equitativo aos cinemas dos 

três fusos horários brasileiros. Ao mesmo tempo foi conferido tratamento diferenciado para os 

cinemas localizados em municípios menores (menos de 200 mil habitantes), com prazo de envio no 

horário vespertino, justificado pelas dificuldades gerenciais de solução de eventuais problemas 

antes da abertura dos cinemas. 

a3) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

§ 22. No caso de eventual indisponibilidade do sistema da ANCINE para o recebimento do relatório 

de que trata o caput, o prazo de envio estabelecido no §19  fica suspenso até o restabelecimento do 

sistema. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de prorrogar o prazo de envio. 

Análise: 

Sugestões negadas. Comando excluído. 
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Cabe notar que segundo o § único do art. ii, cabe à ANCINE a responsabilidade pela recepção dos 

dados, pela validação dos aspectos estruturais do relatório e pela geração de protocolo de 

transmissão. 

a4) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

§ 32. No caso de não haver qualquer sessão em uma determinada sala de exibição e dia 

cinematográfico, o exibidor deverá declarar a ausência de movimento, referente àquele dia, através 

de relatório específico estabelecido nos manuais técnicos do Sistema de Controle de Bilheteria 

(SCB); 

§ 42 No caso de fechamento temporário ou definitivo da sala de exibição ou complexo, o exibidor 

deverá atualizar as informações no seu registro, conforme regulamento específico da ANCINE. 

b4) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação para o § 32 e de exclusão do § 42. 

Análise: 

Comandos excluídos. 

As situações previstas nesses §§ são tratadas no Manual Técnico e na norma sobre Registro de 

empresa. 

IV) Artigo 42 

ai) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 49.  O relatório de receita de bilheteria, referente a cada dia cinematográfico, será composto 

pelas seguintes informações: 

bi) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 
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1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de tornar semanal a periodicidade da 

obrigação. 

Análise: 

Sugestões negadas. Reposicionado: art,10 

Outras instituições que consolidam esse tipo de informação já têm dados diários relativos à 

bilheteria, como o Filme B. Portanto, a ANCINE não está inovando ou criando obrigação tão 

distante do que já ocorre atualmente. 

a2) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

XXIII - tipo de negociação de remuneração entre exibidor e distribuidor responsável pela 

comercialização da obra audiovisual exibida, entre os quais: 

participação sobre a receita líquida de bilheteria (RLB); 

preço fixo; 

mínimo garantido; 

remuneração ao exibidor pela exibição da obra audiovisual. 

XXIV - percentual de participação do distribuidor na receita líquida de bilheteria (no caso de 

negociação por participação sobre a RLB); 

XXV - valor pago pelo exibidor ao distribuidor a título de licenciamento da obra audiovisual para 

comunicação pública em salas de exibição (no caso de negociação a preço fixo); 

XXVI - valor pago pelo exibidor ao distribuidor a título de licenciamento da obra audiovisual para 

comunicação pública em salas de exibição e percentual de participação do distribuidor na receita 

líquida de bilheteria (no caso de negociação a mínimo garantido). 

XXVII - valor pago pelo distribuidor ao exibidor (no caso de remuneração ao exibidor pela exibição 

da obra audiovisual). 

b2) Síntese e Análise das Contribuições 

12/24 



anW 
Agência Nacional 

do Cinema 

Relatório de Consulta Pública 
NÚMERO: 03/2016 

DATA: 15/04/2016 Ç
FOLHA W 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de exclusão dos incisos e de inclusão de dados. 

Análise: 

Conceitos excluídos. Vide art. 2, incisos XV, XVI e XVII. 

Dos dados relacionados na norma levada à Consulta Pública, foram excluídos os relativos à divisão 

de receitas, aos repasses ao distribuidor ou pagamentos feitos por ele. Ressalte-se que a motivação 

para essa exclusão não concorda com os argumentos apresentados na consulta pública, que em 

regra questionam a competência legal da ANCINE para demandartais informações. Essa capacidade 

é respaldada por diversos dispositivos legais que afirmam a autoridade regulatória da ANCINE, 

inclusive o art. 18 da MP 2.228-1/01, em que o comando é explícito. No entanto, aquela demanda 

de dados foi excluída do SCB por tratar de informações estranhas à lógica da relação entre exibidor 

e espectador, que exigiriam mais complexidade dos sistemas e interferência dos operadores na sua 

alimentação. 

V) Artigo 59 

Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 52  A estrutura e a transmissão do relatório de receita de bilheteria deverão observar as 

especificações técnicas do Manual de Definição de Estrutura e Transmissão do Sistema de Controle 

de Bilheteria (SCB), bem como as demais instruções a serem expedidas pela ANCINE. 

Parágrafo único. É responsabilidade do exibidor a geração e transmissão do relatório de receita de 

bilheteria conforme especificado nos manuais citados no caput com a devida fidedignidade, assim 

como a atualização das informações sobre suas salas e complexos, cabendo à ANCINE, por meio do 

SCB o recebimento dos dados transmitidos, a validação dos aspectos estruturais do relatório e 

geração de protocolo de transmissão. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 
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1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de condicionar o comando do § único a 

prévia definição da tecnologia do SCB com o setor de exibição, e a discussão em Câmara 

Técnica com as entidades representativas de âmbito nacional, da tecnologia a ser utilizada. 

Análise: 

Sugestão recusada. Texto reestruturado e reposicionado: art.11 e 12 

Não há qualquer imposição legal para que o sistema e/ou a tecnologia seja inserida no âmbito da 

Instrução Normativa. Tal medida pode, inclusive, limitar as possibilidades da agência de exercer sua 

função regulatória. Outrossim, não há qualquer previsão legal de prazo ou da necessidade de 

instauração de uma câmara técnica para a escolha da tecnologia. De maneira que isso se trata, 

portanto, de uma decisão a ser tomada pela agência em seu âmbito interno. Acrescente-se, ainda, 

que tais inclusões podem representar uma maior morosidade para a instituição dos procedimentos 

por intermédio de simples manuais para a operação funcional do SCB, os quais não demandam 

maior complexidade. 

VI) Artigo 82 

Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 82. A retificação de um relatório de receita de bilheteria corretamente transmitido e com 

número de protocolo emitido poderá ser feita em até 30 (trinta) dias após o dia cinematográfico 

informado. 

§ 22. Após o prazo estabelecido no caput, um relatório de receita de bilheteria já transmitido e com 

número de protocolo emitido só poderá ser retificado mediante as devidas justificativas e após 

autorizado pela ANCINE. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de suprimir a necessidade de 

justificativa no comando do § 2 

14/24 



a in' 
mo

do Cinema 

Relatório de Consulta Pública 
NÚMERO:O3/2O1T .  FO1AP\ 

DATA: 15/04/2016 

Análise: 

Reposicionado: art. 14, § único 

Considerando que o objetivo do SCB é que o seu funcionamento se dê sem necessidade - ou com 

mínima - interferência humana, a retificação tende a ocorrer apenas em caso de erro do sistema. 

Neste sentido, entendemos não haver necessidade de flexibilização da regra. 

VII) Artigo 99 

a) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 99.  Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral ou parcial do disposto 

nos artigos 39 e  42,  o exibidor poderá solicitar dispensa temporária da obrigação de transmissão do 

relatório de receita de bilheteria. 

§ 12. O pedido de dispensa temporária deverá ser submetido à ANCINE, que emitirá decisão 

motivada acerca do pedido de dispensa temporária, levando em consideração, entre outros, os 

seguintes fatores: 

- número de salas de exibição comercial operadas pelo exibidor ou grupo exibidor a que pertence; 

II - receitas auferidas pelos complexos de exibição comercial operados pelo exibidor ou grupo 

exibidor a que pertence no último 1 (um) ano, inclusive as receitas auferidas em bombonières, bem 

como informações sobre a infraestrutura à disposição do solicitante para gerenciar sua operação; 

III - porte econômico do exibidor, consideradas suas relações de vínculo, coligação e controle ou 

sua participação em grupos e circuitos com outros exibidores. 

b) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foi sugerida a exclusão dos incisos 1, II e III e a alteração do inciso II de modo a excluir 

receitas auferidas de bombonière. 

Análise: 
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Sugestões parcialmente acatadas. Inciso 1 tem nova redação. Reposicionado: art. 15, inciso 1. lncisos 

II e III foram excluídos. 

A ANCINE entende que a possiblidade de dispensa temporária da obrigação deve ter suas hipóteses 

mais limitadas e circunscritas a pequenos exibidores, de modo que o conjunto de dados coletados 

não apresentem lacunas expressivas que comprometam o acompanhamento desse mercado. 

O § único do art. 15 elenca as variáveis que a ANCINE levará em conta no processo de análise de 

dispensa da obrigação. 

VIII) Artigo 10 

Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 10. Em procedimento de avaliação das informações transmitidas pelo exibidor, a ANCINE 

poderá realizar diligências e solicitar novas informações ou documentos, com o objetivo de 

complementar, retificar ou confirmar o conteúdo tanto dos relatórios de receita de bilheteria, como 

dos pedidos de dispensa temporária de cumprimento das obrigatoriedades estabelecidas nesta 

Instrução Normativa. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de restringir o escopo de informações 

que a ANCINE pode solicitar. 

Análise: 

Sugestão negada. Texto reestruturado e reposicionado: art. 23. 

A manutenção do dispositivo é necessária como meio para sanar eventuais dúvidas e de garantir a 

fidedignidade dos dados recebidos. 

IX) Artigo 11 

a) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 
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Art. 11. A ANCINE publicará periodicamente em seu portal na internet relatórios com a 

consolidação das informações encaminhadas para o Sistema de Controle de Bilheteria (SCB), 

observados os casos de tratamento sigiloso previstos na Resolução de Diretoria Colegiada n2  53, de 

01 de abril de 2013. 

b) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de enfatizar que os relatórios publicados 

pela ANCINE, a partir dos dados coletados pelo SCB, não identificarão dados sigilosos das 

empresas exibidoras. 

Análise: 

Sugestão negada. Texto reestruturado e reposicionado: art. 24. 

A ANCINE reitera que os relatórios publicados a partir de informações do SCB não conterão dados 

considerados sigilosos dos agentes atuantes no segmento de exibição cinematográfica. 

X) Artigo 13 

a) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 13. As informações solicitadas nos incisos XXIII a XXVII do art. 42,  referentes à remuneração e 

pagamento do distribuidor da obra audiovisual exibida, passarão a ser obrigatórias a partir do 72 

(sétimo) mês após a entrada em vigor desta Instrução Normativa. 

•b) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de excluir o dispositivo ou alterá-lo. 

Análise: 

Dispositivo excluído. Vide art. 49,  incisos XXIII a XXVII. 
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Dos dados relacionados na norma levada à Consulta Pública, foram excluídos os relativos à divisão 

de receitas, aos repasses ao distribuidor ou pagamentos feitos por ele. Ressalte-se que a motivação 

para essa exclusão não concorda com os argumentos apresentados na consulta pública, que em 

regra questionam a competência legal da ANCINE para demandar tais informações. Essa capacidade 

é respaldada por diversos dispositivos legais que afirmam a autoridade regulatória da ANCINE, 

inclusive o art. 18 da MP 2.228-1/01, em que o comando é explícito. No entanto, aquela demanda 

de dados foi excluída do SCB por tratar de informações estranhas à lógica da relação entre exibidor 

e espectador, que exigiriam mais complexidade dos sistemas e interferência dos operadores na sua 

alimentação. 

Xl) Artigo 14 

Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 14. A ANCINE poderá dispor sobre a homologação dos sistemas a partir dos quais os relatórios 

de receita de bilheteria são gerados, de modo que seja possível atestar a fiabilidade e 

inviolabilidade dos mesmos. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de excluir o dispositivo. 

Análise: 

Sugestão acatada. 

XII) Artigo 18 

a) Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 18. O art. 21 da Instrução Normativa N2  91, de 01 de dezembro de 2010, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo 7: 

"Art. 21.............................. 
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§ 72 O agente econômico exibidor deverá alterar as informações sobre o fechamento definitivo ou 

temporário de suas salas e complexos nos termos do regulamento do Sistema de Controle de 

Bilheteria. (NR)" 

b) Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de excluir o dispositivo. 

Análise: 

Sugestão acatada. O dispositivo foi transferido para o Manual Técnico 

Nos termos do parágrafo único do art. 12: "O agente responsável deverá observar as orientações 

do Manual Técnico para os casos de fechamento temporário da sala, ausência de sessão 

programada para o dia de exibição e outros casos especiais." 

XIII) Artigo 20 

Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 20. Os casos omissos e as excepcionalidades referentes a esta Instrução Normativa serão 

decididos pela Diretoria Colegiada da ANCINE. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito incluir comando que desobriga o envio 

dos relatórios de Cota de Tela. 

Análise: 

Sugestão negada. Reposicionado: art. 27. 
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Uma das consequências normativas a serem consideradas pela ANCINE, a partir da implantação 

efetiva do sistema de controle de bilheteria, será a possiblidade de deixar de exigir dos exibidores 

outros relatórios, como o caso da Cota de Tela. Essa possiblidade não consta da Instrução 

Normativa por envolver a necessidade de avaliação posterior mais acurada do processo de 

implantação, inclusive quanto à fidedignidade dos dados e constância da sua transmissão. 

XIV) Artigo 21 

Texto originalmente submetido à Consulta Pública 

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas sugestões de redação com o intuito de estabelecer em 12  de janeiro de 2016 

a data de vigência da norma. 

Análise: 

Sugestão acatada. Reposicionado: art. 28. Foi incluído um artigo específico acerca dos prazos de 

adequação dos exibidores à norma (art. 16). 

O art. 16 apresenta um calendário de implantação com duas datas finais diferentes para a 

adequação dos sistemas e a adequação dos dados, conforme o tamanho da rede exibidora: 180 

dias para aquelas com até 20 salas; 120 dias para as demais. O segundo grupo abrange 81% das 

salas de cinema do país. 

XV) Questões Gerais 

Síntese e Análise das Contribuições 

Sugestão: 

1) Foram feitas considerações sobre o processo normativo e impactos concorrenciais da 

regulação 
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Análise: 

A ANCINE agradece as considerações e informa que estas serão levadas em consideração no 

processo de discussão em futuras ações da Agência. 

4. 	DEMAIS ALTERAÇÕES DA MINUTA 

Além das alterações apresentadas acima, relativas a dispositivos que receberam contribuições da 

Consulta Pública, elencamos nesta seção as demais alterações na norma. 

Vale destacar que a minuta foi revisada e reestruturada. Além das alterações pontuais, houve 

mudanças de redação em vários dispositivos, em alguns casos para restringir as regras ao objeto da 

Instrução Normativa, em outros para simplificar ou dar mais clareza ao dispositivo, em outros ainda 

devido à organização da norma ou para remeter o assunto ao Manual Técnico. 

1) Dispositivos remanejados 

Abaixo é apresentada tabela com os demais dispositivos remanejados. Praticamente em todos 

os casos houve alteração de texto. 

Dispositivo: Remanejado para: 

Art. 19, § 29, inciso II Art. 22, inciso VII, alínea 'c' 

Art. 22,  inciso III Art. 2, inciso II 

Art. 29, inciso Xl Art. 52,  inciso 1 

Art. 22,  inciso XIII Art. 82, inciso II 

Art. 22,  inciso XVIII Art. 22, inciso VI 

Art. 22, inciso XX Art. 22, inciso VIII 

Art. 22,  inciso XXI Art. 22, inciso IX 

Art. 42,  incisos 1 e II Art. 10, inciso 1 

Art. 42,  incisos III e IV Art. 10, inciso II 

Art. 42,  inciso V Art. 10, inciso III 
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Art. 42,  incisos VI, VII, XXI e XXII Art. 10, inciso V 

Art. 42,  incisos XIX, X, XIII e XIV Art. 10, inciso VI 

Art. 42,  incisos XV, XVI, XVII, XVIII e XX Art. 10, inciso VIIX 

Art. 62  Art. 92, § único 

Art. 72 Art. 13 

Art. 82, § 12 Art. 14 

Art.12 Art.25 

Art. 15-17 Art. 17-22 

(IN's modificadas: 61, 65, 80, 88, 91 e 
103) 

Art. 19 Art. 26 

II) Dispositivos excluídos 

Abaixo é apresentada tabela com os demais dispositivos excluídos. 

Dispositivo: Comentário: 

Art. 22, incisos 1, V, X, XIV, XIX Decorrência da reestruturação dos 
dados solicitados 

Art. 42,  incisos VIII, XI, XII, XIX Decorrência da reestruturação dos 
dados solicitados 

Art. 6, § único Considerado desnecessário após revisão 
e reestruração da norma 

Art. 92. § 22 Considerado desnecessário após revisão 
e reestruração da norma 
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III) Dispositivos incluídos 

Abaixo é apresentada tabela com os demais dispositivos incluídos. 

Dispositivo: Comentário: 

Art. 22, inciso IV Incluído o conceito de 'programa 
cinematográfico' em complemento ao 
conceito de 'sessão de exibição 
cinematográfica'. 

Art. 32 Comando traz a obrigação de emissão de 
bilhete de ingresso para admissão em 
sessão cinematográfica. os §§ detalham 
o comando. 

Trata-se de um aspecto importante para 
a garantia da fidedignidade dos dados 
do SCB. 

Art. 42 Comando traz obrigação de divulgação 
de informações sobre a sessão e sobre 
as condições de prestação do serviço. 

Se relaciona com o preceito da legislação 
consumerista sobre o dever de 
prestação de informações ao 
consumidor. 

Art. 52,  inciso IV Incluída a modalidade de 'ingresso 
promocional, que contempla todos os 
ingressos comercializados com desconto, 
excluídos os casos previstos na 
legislação. 

Art. 79 Incluída a classificação da sessão de 
exibição segundo as seguintes 
modalidades: (sessão regular, pré- 
estreia, sessão de mostra ou festival ou 
sessão privada) 

Tais informações complementam e 
qualificam as demais informações 
obtidas através do SCB. No caso 
específico das informações sobre pré- 
estréias, elas podem repercutir 
especialmente sobre a Cota de Tela. 
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Art. 82 Incluiu-se também a informação sobre o 
meio de pagamento do ingresso segundo 
as seguintes modalidades (meios de 
pagamento tradicionais, vale-cultura, e 
outras formas de pagamento. Para fins 
de acompanhamento da política pública 
vale destacar a informação sobre a 
utilização do vale-cultura. 

Art. 102, inciso IV Incluída a informação sobre o prestador 
do serviço de venda remota de bilhetes 
de ingresso. 

Esta informação é necessária porque 
geralmente a bilheteria remota é 
explorada por terceiros. 

A ANCINE agradece as contribuições e informa que estas serão levadas em consideração 

no processo de discussão em futuras ações da Agência. 
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Termo de Encerramento de Trâmite Físico 

Aos 20 dias do mês de dezembro de 2021, procedemos ao encerramento do 

trâmite físico do processo de NLJP 01580.016488/2010-56, devido a sua conversão do suporte 

de meio físico para eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com 

o mesmo Número Único de Protocolo (NUP), cuja estrutura está descrita a seguir: 

Volume(s): 3 

Folhas Numeradas: 565 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se 

darão no âmbito do SEI. 

Para constar. Fábio Campos Barcelos. Assessor da Secretaria de Políticas de 
Regulatórias, subscrevo e assino. 

c 
FABIO CAMPOS BARCELOS 

Assessor da Secretaria de Políticas de Regulatórias 
SIAPE n° 1637691 
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